
Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 14 165 

SUGESTÃO N9 3. 401 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. Todos têm direito a um 
ambiente sadio, ecologicamente 
equilibrado e adequado para o de
senvolvimento da vida, com o 
dever de o defender. 

Art. É dever do poder público, 
através de organismos próprios e 
com a colaboração da comunida
de: 

a) assegurar em âmbito nacio
nal e regional a diversidade das 
espécies e dos ecossistemas de 
modo a preservar o patrimônio 
genético da Nação; 

b) planejar e implantar atra
vés de lei ou decreto, e alterar 
apenas através de lei, parques, re
servas, estações ecológicas e ou
tras unidades de conservação, de 
âmbito nacional, estadual e mu
nicipal, mantendo-as através dos 
serviços públicos indispensáveis as 
suas finalidades; 

c) ordenar o espaço territorial 
de forma a conservar, construir 
ou restaurar paisagens equilibra
das biologicamente; 

d) prevenir e controlar a po
luição, a erosão e os processos de 
desmatamentos; o descumprimen
to da legislação pertinente impe
dirá o infrator de receber incen
tivos e auxílios governamentais; 

e) possibilitar a todos, na for
ma da lei, como parte do bem 
comum, a função de todas as for
mas de energia, principalmente as 
não-poluentes; 

f) assegurar e promover, com 
base em princípios ecológicos, o 
aproveitamento dos recursos na
tu:rais em benefício de todos, ga
rantindo-se sua reserva e estoca
gero para as gerações futuras; 

g) exigir, na forma da lei, a 
elaboração de estudos de impacto 
ambiental que permitam definir 
prioridades e alternativas na exe
cução de projetos que possam 
causar danos ao meio ambiente; 

h) proteger os monumentos na
turais, os sítios paleontológicos e 
arqueológicos, os monumentos e 
sítios históricos e seus elementos, 
fixando em lei as medidas restri
tivas ao direito de propriedade; 

i) promover a educação ambi
ental em todos os níveis e propor
cionar, na forma da lei, a infor-

mação ambiental, orientada por 
um entendimento cultural das re
lações entre a natureza e a sõ
ciedade." 

Justificação 
O desmatamento desordenado e cri

minoso, fez com que haja um dese
.quilíbrio ecológ,ico muito acentuado 
em determinadas regiões, sendo ca
rentes de chuva prejudicando a pro
dução agrícola, além de colocar em 
risco a vida da população. 

SaJa das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO N9 3. 402 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Nas escolas de 1.0 e 2.0 
graus fica assegurado a plurali
dade de oferta de línguas estran
geiras, sendo facultativa a ma
trícula." 

Justificação 
A imposição arbitrária de uma úni

ca língua estrangeira nos currículos 
das escolas de 1.0 e 2.o graus, elimi
nando a priori qualquer possibilidade 
de opção, o que fere os princípios da 
educação democrática; 

- o grave risco que se corre em 
termos de formação de um educando, 
dentro do monopólio lingüístico de 
uma cultura estrangeira, limitando 
sua visão de mundo, sonegando-lhe 
informações de outras realidades cul
turais, tão importantes quanto a que 
lhe é imposta; 

- que pedagogicamente está pro
vado que o aluno, colocado em con
tato com línguas estrangeiras desen
volve mecanismos de raciocínio, ex
plorando seu uso e funcionamento 
numa conseqüente melhor compreen
são e utilização de língua materna; 

- que a finalidade da educação é 
ampliar e não limitar, estimular po
tencialidades e não atrofiá-las; 

- que uma das funções da Escola 
Pública é dar à população menos fa
vorecida acesso aos bens culturais que 
ela não pode adquirir em estabele
cimentos particulares; 

- que o objetivo da escola de 1.0 
e 2.o graus é a formação geral do 
educando e não a formação de es
pecialistas; 

- que da mesma forma, o objetivo 
dessa escola não é formar poliglotas, 
mas instrumentalizar o educando para 
futuras opções, pois, se não se espera 

que ela forme matemáticos, geólogos, 
químicos, historiadores etc., não po
demos exigir que ela forme alunos 
com total domínio de uma língua es
trangeira; 

- que n~!!l mundo onde os inter
câmbios internacionais científicos, co
merciais e culturais aumentam sem 
cessar, as línguas estrangeiras tor
nam-se uma disciplina indispensável 
e nenhum nação pode neg1icenciar 
esse aspecto da formação geral de seus 
futuros cidadãos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO N9 3.403 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, nas disposições gerais 
e transitórias: 

"Art. Ficam limitadas ao má
ximo de três por cento ao ano, 
reais, sobre o saldo da dívida ex
terna já contraída pela União, 
os encargos de qualquer natureza 
que sobre ela possam ser pagos. 

Art. A dívida externa será le
vantada nos seis meses seguintes 
à promulgação da Constituição, 
mediante apropriada anáUse de 
sua legitimidade." 

Justificação 
A insolvência da União e a conse

qüente suspensão do pagamento cons
tituem fatos consumados, que por si 
mesmos, já consolidam a impei:iosa 
necessidade das medidas propostas. 

Tanto já se discutiu e a imprensa 
tratou da matéria que não há mais 
necessidade de outras considerações 
para a aprovação do texto pretendido. 
]!';ato de elementar patriotismo e bom 
senso. 

Se toda a dívida externa foi con
traída por autoridade incompetente, 
em face da inconstitucionalidade do 
/Decreto-lei n.0 1.312 de 15-2-74 que 
subtraiu ao Congresso Nacional a 
competência para esse mister, seria 
pretender dar valor jurídico a uma 
dívida contraída pelo balconista que 
vendera a loja do patrão sem este sa
ber. Só o néscio poderá sustentar tese 
semelhante. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 
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SUGESTAO N9 3. 404-5 

Incluam-se os seguintes dispositi
vos: 

"Art. A União promoverá a 
desapropriação da propriedade 
territorial rural, mediante paga
mento de justo valor, segundo os 
critérios que a lei estabelecer, em 
títulos especiais da dívida pública, 
com cláusula de atualização, ne
gociáveis e resgatáveis, no prazo 
de vinte anos, em parcelas anuais, 
iguas e sucessivas, assegurada a 
sua aceitação a qÚalquer tempo 
como meio de pagamento de tri
butos federais. 

§ 1.0 A desapropriação de que 
trata este artigo é de competên
cia exclusiva da União e será feita 
por decreto do Poder Executivo, 
recairá sobre as propriedades ru
rais cuja forma de exploração 
contrarie os princípios estabele
cidos nesta Constituição. 

§ 2.0 A indenização com títu
kls somente será feita quando se 
tratar de latifúndio, excetuadas 
as benfeitorias, que serão sempre 
pagas em dinheiro. 

§ 3.0 Não incidirão impostos 
sobre a indenização paga em de
corrência de desapropriação pre
vista neste artigo." 

Justificação 

A terra é fator de produção relati
vamente abundante neste verdadeiro 
continente que é o território brasileiro. 
iE tem, paralelamente à função eco
nômica, intrínseca aos fatores de pro
dução, também uma função social res
paldada no atendimento ao bem 
comum ou aos interesses da coletivi
dade. Esta tem sido a diretriz cons
titucional ao longo da nossa história 
política. Devem, portanto, ser esta
belecidos parâmetros e condicionantes 
ao uso da terra para o atingimento 
da justiça social e do desenvolvimento 
econômico. 

Estes os objetivos embasadores des
ta proposta que ora submetemos à 
apreciação dos ilustres Constituintes. 

Sala das sessões, 30 de abril de 1987. 
Constituinte Dionísio Dal-Prá. 

SUGESTAO N9 3. 405 
Incluam-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica, os seguintes dis
positivos: 

"Art. Na exploração da ati-
vidade econômica, as empresas 

públicas e as sociedades de eco
nomia mista reger-se-ão pelas 
normas aplicáveis à empresa pri
vada, incluindo o direito do tra
balho e das obrigações. 

Parágrafo único. A empresa 
pública que explorar atividade 
não monopolizada ficará suj·ed
ta ao mesmo tratamento, assim 
como ao regime tributário, apli
cado às empresas privadas que 
com ela competem no mercado." 

Justificação 
A presença do Estado na explora

ção da atividade econômica em nosso 
País é fato inconteste e de importân
cia transcendental, de vez que gera 
empregos, produz bens e serviços e 
compete com as empresas privadas. 
Deve-se, portanto, atribuir tratamen
to isonômico tanto para o Setor Pú
blico quanto para o Setor Privado. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1987. - Constituinte Dionísio Dal
Prá. 

SUGESTAO N9 3. 406 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Compete à União: 

(Inciso ..... ) Instituir impostos 
sobre: 

(Alínea ..... ) Transporte de 
pessoas ou bens, em todos os seus 
modais, salvo quando inteirámen
te realizado num mesmo Muni
cípio ou entre Municípios inte
grantes de uma mesma região 
metropolitana. 

Do total da arrecadação do 
Imposto sobre Transportes, a 
União destinará 40% (quarenta 
por cento) para os Estados e Dis
trito F·ederal e 40% (quarenta 
por cento) para os Municípios." 

.Justificação 

O Imposto sobre Transportes (IST) 
já está presente no atual siste
ma tributaria (Constituição, art. 21, 
inciso X). Contudo, o legislador res
trin~u sua aplicação apenas ao 
modal rodoviário. 

Pretende-se estender sua. incidên
cia, uniformemente, a todos os modos 
de transporte, salvo quando de âm
bito exclusivamente municipal ou me
tropolitano. 

A distribuição para Estados (50%) 
e Municípios (20%) também está pre-

vista na atual Constituição (art. 26, 
inciso IV). 

Propõe-se um aumento significati
vo da participação dos Municípios, 
y_ue pas<>ariam a contar com 40% do 
produto da arrecadação desse tribu
to, em atenção aos impactos provoca
dos pelos diversos modos de transpor
te no trânsito e nos sistemas viários 
das cidades brasi1eiras, a exigir pe
sados investimentos, que precisam ter 
contrapartida adequada em termos 
t· ibutários. 

Por oturo lado, a ampliação do 
campo de incidência do IST tende a 
compensar a pequena redução da 
participação percentual da União de 
(30% para 20%) e dos Estados (de 
5G% para 40%). 

Trata-s•e, pois, de proposta aperfei
çoadora do sistema tributário brasi
leiro e coerente com a moderna ten
dência de descentralização da renda 
e da administração públicas, que há 
de pr·evalecer na futura Constituição. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTAO N9 3. 407 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Os serviços de trans-
porte de pessoas e de bens., em 
todos os SI€US modais, inplusive 
as atividades de agenciamento e 
afins, somente serão explorados 
;por brasileiros ou por •empresas 
oam que o capital com direito a 
voto !Sej,ru majoritariamente na
cional, segundo se dispuser em 
lei." 

Justificação 

Os S'e["viços de tranB'Porte, em selW 
diversos modais, constituem-se em 
atividade 1estratégica, de peculiar in
teresse para a segurança e a econo
mia nacionais, por isso mesmo o seu 
controle e os soe·us centros de decisão 
deverão permanecer em mãos de bra
sileiros, conforme aliás já preveem a 
atual Constituição (no tocante à na
vegação de cabotagem) e a Legislação 
Ordinária (no que diz respeito aos 
demais modais: Deis n.Os 6.288/75, 
6.813/80, 7.092/83, Código Brasileiro de 
Aeronáutica, etc.). 

Importante salientar que esta pro
posta não traduz uma postura xenó
foba, .reconhecemos a importante 
contribuição do capital forâneo para 
o d·esenvolvimento nacional, sobretu
do no instante em que nosso Pais 
vive crise camb1al sem precedentes. 
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Mas entendemos, também, que mes
mo diante das maiol'as dificuldades 
não podemos abdicar do direito d~ 
dir·ecionar e disciplinar os inves.ti-

-mentos.-__es.trangeiros, mormente em 
setores es.tratégicos na economia na
cional. 

O dispositivo ora proposto, a par 
de atander a esse imperativo afas
tando o risco de uma virtual domi
nação do nosso mer·c8ido de trans
porte por poderosas organizações 
multinaeionais, deixa a'berta a possi
bilidade de uma cooperação saudável 
do capital •e.strangeiro com a inicia
tiva privada nacional, não exercendo 
uma compatição ruinos:a e desigual 
(sobretudo em t&mos mercadológi
cos), mas associando-se a esta. 

A inserção no futuro texto cons
titucional do dispositivo ora sugerido, 
de um lado garantirá a manutenção 
do setor sob control•e· de brasileiros 
e, de outro, possibilitará ao Legislador 
Ordinário tomar mais ou manos fle
xív~is as ;regras de participação do 
capital estrangeiro na atividade, con
forme o interesse do país em cada 
momento. Hoj•e, a lei ordinária limi
ta esta participagão a 20% na maior 
parte dos casos. A·provada a presenta 
J!T?pos~a, nada impediria que tal par
tiCipaçao fosse elevada pelo legisla
dor, em determinadas circunstâncias, 
desde que. ;respeitado o limita de 49%, 
que passa.ria a ser imposto pela Cons
tituição. 

Por outro lado, a aprovação deste 
~isp~sit~vo, na f?rma sugerida, pos
Sibilltana ao legiSlador ordinária re
gulamentá-lo adequadamente, inclu
sive no tocante à preservação dos 
tratados internacionais envolvendo o 
transporte terrestre com os países 
vizinhos da América Latina como 
aliás já acontece hoje, respeitado o 
princípio da reciprocidade de trata
mento. 

Dastaque-se, ademais que a preo
cupação com a matéria não é gra
tuita, o risco de desnacionalização 
desse importante segmento da nossa 
economia realmente existe e V'em 
sendo objeto de constantes denún- · 
cias por parte de suas mais e~res
sivas e lúcidas lideranças mesmo 
com as normais legais ~estritivas 
atualmente vigentes, a todo instante 
tem-s•a notícia de tentativas de bur
la, mediante o aproveitamento d·e 
brechas na legislação, que ora se pre
tende eliminar. 

Ressalte-se, por fim, que a pr>asente 
propositura encontra precedentes na 
tradição Constitucional brasileira 
(Exs. Art. 153, § 1.0

, 155 e 160 da cons
tituição de 46 e arts. 168, § 1.0, 173 e 
174 da atual Constituição). 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinta De~ Ameiro. 

SUGESTAO N9 3 408 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin-
te dispositivo: . 

"Artigo 1.0 Nenhum brasileiro 
que trabalhe em qualquer ativi
dad•a econômica, poderá aposen
tar-se com os proventos menores 
aos que recebem quando no •exer
cício de suas funções. 

Parágrafo único. Como a nos
sa Constituição determina que 
todos os 'brasileiros são iguais 
perante a l!ei, não é possível· con
tinuar as gritantes discrimina
ções que ocorrem, principalm.'ente 
no setor governamental onde 
existem dezenas de fórmulas de 
aposantadorias dif·e:renciadas." 

Justificação 
As justifLcativas que apres•entamos 

abaixo, foram tir!lldas de um artigo 
publicado no Jo:rtnal do Brasil feito 
pelo Professor da UFRJ J. J. da Ser
ra Costa. 

"O gerenciamento da política: pre
videnciária estabeleee a divisão da 
população de trabalhadol"as do Bra
sil, •em classes absolutamente disjun
tas. Para efeito da análise que pre
tendemos apresentar, chamaremos 
estas classes de A. B. C 1e D. 

Na classe A, alocamos os que tra
balham nas chamadas empresas es
tatais ligadas aos governos f·ederal, 
estaduais ou municipais. Na classe 
B, os funcionários públicos. Esta 
cl~e, ainda para efeito da análise, 
admite duas subclaSS'as dicotômicas: 
Bl . - ~os. f:uncionários regidos pelo 
regime JUTldico chamado estatutário, 
'e a classe B2, pelo regime da CLT 
como empregado privado e os chama~ 
dos trabalhadOJ:es autônomos. Na 
classe D, os servidores militar.os (For
ças Armadas, as Policias Militares e 
os Corpos de Bombeiros). 

. (::om e.$al classificação, fica mais 
facil descrever as ;políticas previden
ciárias ·aplicadas. 

Classe A - Os 1empregados das. 
estatais ·estão amparados p-elos bene
fíci?S da Pr~vidência Soeial, para o 
;regime celet1sta: (CLT). Como veri
ficaram os dirigentes e conselheiros 
destas 1empresas a ineficácia e insu
ficiência desta política, providencia
ram para seus empr.egados a chama
da previdência complementar. o que 
isto significa? Implantaram para 
estas •empresas as chamadas Funda
ções de Seguridade Social. Estas 
Fundações, por l'ei, devem comple
mentar os benefícios previstos pela 
Previdência Social UNPS), toa.-nando 
:P?~ível, para o participante, um sa
Jano d•e aposentadoria integral ou 
até mesmo, em algumas situações', 

mais elevado que aquele l'ecebido se 
trabalhando estiv-e&Se. 

Os trabalhadores das estatais pa
gam por isto? Eles descontam obriga
toriamente para o INPS. Aci'icional
mente, descontam um percentual vari
ável do salário, para a sua Fundação 
de Seguridade Social. Entretanto a 
estatal obrigatoriamente é patrocina
dora Fundação. devendo contribuir 
mensalmente com vultosas quantias, 
garantindo os direitos estatuídos, 
chegando em muitos casos a carrear 
r·ecursos muitas V'azes superiores aos 
dos participantes, sem que haja 
equanimidade de tratamento entre 
'€las, existindo inclusive várias em
p.resas. que ainda não possuem Fun
dacão. Em resumo, é o 'Dasouro Na
-cional que alimenta com a maior par
cela as Fundações de Seguridade li
gadas: a empresas do Governo Fe
deral. 

Desta forma p•ercebe-se claram'ente 
que o sistema de previdência com
plementar nas estatais constitui uma 
opção adicional oferecida, a rigor, 
pelo Governo. Estão n•este caso os em
pr·egados da Petrobrás, Eletrobrás, 
Furnas, Embratel, Telebrás, Dataprev 
etc E.sta última, a Dataprev, criou a 
Previdata, Fundação de seguridade 
Social que complementa os benefí
cios oferecidos pela Previdência So
cial, para os empregados da Empre
sa de Processamento de Dados da 
própria Previdência Social. E porque? 
Certamente -porque os •empregados da 
Dataprev não devem achar usta a 
política de previdência social, geren
ciada u.elo MP AS (Ministério da Pre
vidência e Assistência Social) . 

Esta situacão estende-se à.s 'empre
sas estatais ligadas aos Estados •e Mu
nicípios, em menor •escala. No Rio de 
Janeiro, a Ced:ae e o Banerj também 
têm Fundações de Seguridade. Como 
a renda da Cedae decorre da contri
buição dos usuários da água, somos 
nós, os contribuintes, quem, em úl
tima análise, financia a complemen
tação salarial do.s empregados da 
Ceda e. 

Classe B - A Previdência Social 
para as classes B1 e B2 é bastante 
diferente. Os da classe B1 têm apo
sentadoria integral, têm qüinqüênios, 
licença-prêmio, etc. Os. da cla.sse B2 
têm aposentado'l'ia que não atinge, em 
muitos casos 60% do valor dos salá
rios que os aposentados .reC'eberiam, 
se trabalhando estivessem. Entre
tanto, ;prova de que o Governo se 
comporta indiretamente com r-e
lação à política da Previdência So
cial qura gerencia, há as repartições 
regidas pelo regim-e de Autarquia 
Especial. A CNEN (Comissão Nacional 
de Energia Nuclear) é um exemplo: 
os funcionários da CNEN têm uma 
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Fundação de Segurida:cb~ social e a 
mantenedora é a CNEN. A fonte ge
radora de recursos financeiros para 
a CNEN é o T-esouro Naeional. Por 
que o Governo dá à CNEN o que não 
ofereoo aos outros celetistas da clas
se B2? 

A classe B2 é constituída ~los 
funcionários ;públicos J."'cgidos1 ;pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
os celetistas. A categoria de funcio
nários públicos que constitui a cha
mada Tabela Bermanente é olhada 
:pelo Governo Central, sob o ângulo e 
a ótica da discriiminação. Atualmen
te, por decreto, todos os novos fun
cionários são alocados na class1e B2 
salvo os que constituem a elite do 
Poder Central: a carreka diplomá
tica, a Magistratura, o Fisco e a Po
lícia, que ainda têm o privilégio de 
ingressar no Serviço Público, sob 
r.egime •estatutário. 

Quanto aos funcionários. celetistas, 
não têm direito à a;posantadoria in
tegral, nem mesmo ~pela compulsó
ria, ;porque o regime CLT não prevê 
compu!Eória. Será que a compulsó
ria não foi !Prevista no regime CLT 
porque o Governo Central baseou-se 
em ec:~tatísticas e estas demonstram 
praticamente a inatingibilidade desse 
estado? O certo é que o en'Vlalheci
mento dos funcionários que s.e ater
rorizam à época da aposentadoria 
(·com os cálculos do INPS) é um fato 
de verificação visual imediata. Por 
que o duplo regime de trabalho nos 
quadros próprios do Governo? Por 
que uns roecebem aposentadoria inte
gral, enquanto outros têm sensíveis 
perdas? Ambos executam as mec:~mas 
funções, exercem cargos com a mes
ma denominação. Isto não é uma 
discriminação abominável? il!: um 
·exemplo de gastão democrática? 

Classe c - Inclui os trabalhadores 
das empresas :privadas, os trabalha
dores rurais, os autônomos. Sem ex
ceção, são regidos i!)elo regime CLT. 
Sua previdência é gerenciada 'P'elo 
INPS. Com raras exceções, podem 
optar por uma Fundação de Segu
.ridade (os aeroviários e aeronautas, 
por exemplo, ou os funcionários li
gados a algumas empresas multina
cionais ou nacionais, em gacr.-al de 
grande ;porte). 

Assim, na grande maioria, os tra
balhadores enquadrados nesta classe 
podem decidir entre duas altern.a
tivas: 

1 - aposentar-se, associar-se à 
As.Wciação dos &posentados do Bra
sil, lutar, sofrer e nada conseguir; 

2 - reenrpregar-se e trabalhar até 
morrer. 

CliiBSe D - F.<lta categoria de tra
balhadores é justamente aJmparada. 

!POr sua própria :previ®neia. Reoo
!bem ajp<>.OOn~aidoria integral. Não é 
admissiv·el sequer pensar, por exem
plo, em capitão do quadro celetista. 
Nem mesmo o soldado bombeiro !Pode 
ser cr.-egido pelo regime ceelt:is.ta. Os 
ai!)osentados dess~S. classe e os pen
sionistas não conhecem o drama dOS' 
seus irmãos celetistas. 

Isto é uma política de previdência? 
Os gerenciadores da atual !POlítica 
desconhecem o descalabro que é ser 
"eele1;is,ta". o Poder Central não pile
tende alterar este triste quadro? As 
fraude.;; na Previdência, capao;es de 
envergonhar uma nação e desmora
lizar qualquoeor gestão democrática, 
não decorrem da administração rigo
rosa desta injustiça Social? com esta 
discriminação, em que condições se
ria esperado um Pacto Social? Seria 
Justo? Iflto precisa ser questionado e 
resolvido para quoe o trabalhador bra
sil!eiro venha sentir que convive .em 
uma democracia''. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTÃO Nll 3. 409 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. 1.0 Os eleitos para os 
cargos majoritários de Presidente 
da República, Governadores de 
F.<ltados e Prefeitos Municipais, só 
poderão ser empossados em seus 
-cargos se obtiverem nas urnas a 
maioria absoluta dos votos aos 
cargos que concorrem. 

Parágrafo único. Como os car
gos de vice-Presidente, vice-Go
vernador e vice-Prefeito são vin
culados, logicamente os mesmos 
estão subordinados ao art. 1.0 " 

Justificação 
Com a multiplicidade de partidos 

hoje existente em nosso P~ e, se 
cada um desejar lançar um candidato 
à Presidência da República, a Nação 
corre um sério risco de ver o Presi
dente eleito com 15 ou 20% dos votos 
do eleitorado brasileiro. Achamos, 
então, que a solução será tornar obri
gatório que o Presidente para ter au
toridade no seu cargo, seja respalda
do pela maioria do voto direto e se
creto do povo brasileiro. Isto não 
ocorrendo, deverá ser instituído na 
nossa Constituição o voto em dois 
turnos, o que obrigará uma nova 
disputa eleitoral entre os dois mais 
votados, quinze dias após a realização 
do pleito principal. Temos oorteza que 
a introdução deste capítulo na nossa 

Constituição dará ao Presidente da. 
República o apoio popular de que vem 
carecendo aqueles que foram eleitos 
pelo colégio eleitoral, sem nenhum 
compromisso com as causas popula
res. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTAO N9 3. 410 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Fica proibida a subven
ção nas importações de qualquer 
produto agrícola, principalmente 
o trigo, que nos últimos anos vem 
drenando a nossa combalida eco
nomia em divisas fortes em- bi
lhões de dólares. O incentivo à 
nossa agricultura, principalmente 
para plantação de milho, dará 
condições ao País de libertar~se 
desta terrível sangria anual." 

Justificação 

Não podemos aceitar um país com 
as características do Brasil, continuar 
impotla;ndo alimentos, quando pela 
sua topografia, pelo seu clima e pelas 
condições de seu solo, deveria ser um 
dos celeiros do mundo e não um per
manente importador de alimentos. 
Achamos ser necessário que, com a 
proibição do subsídio no setor agríco
la, fatalmente este setor internamen
te, terá um grande desenvolvimento 
pois o Governo deverá achar uma. so
lução para expansão da nossa agri
cultura. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTAO N9 3. 411 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Fica proibido pelo siste
ma bancário brasileiro, a efetuar 
qualquer empréstimo para custeio, 
investimento ou capital de giro 
para empresas estrangeiras ou 
naeionais com capital majoritá
rio estrangeiro." 

Justificação 
Somos um Pais pobre e carente de 

recursos e os nossos estabelecimentos 
de crédito, naturalmente preferem 
atender às multinacionais que ofere
cem garantias extras para qualquer 
tipo de empréstimo. Reconhecemos o 
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direito de livre comércio dentro de 
uma Nação, mas não podemos aceitar 
é que firmas estrangeiras com poder 
que dispõem em :;mas matrizes, utilizem 
o seu nome, o seu crédito, levantando 
capital em bancos nacionais e evitan
do, com isto, o internamento de divisas 
fortes que sempre um País subdesen
volvido como o nosso está a necessitar. 
Sabemos que muitas dessas multina
cionais preferem, para seu capital de 
giro, usarem os bancos nacionais, dei
xando as firmas nacionais com dificul
dades de captação por não terem con
dições de oferecerem as garantias 
"reais' que os banqueiros sempre estão 
a exigir. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTÃO N9 3. 412 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. O Estado terá que ser 
responsável pelo ensino, saúde e 
educação de seus filhos e, dentro 
deste capítulo, consideramos que 
a sua responsabilidade deve ser 
extensiva a uma outra parte da 
população que são os excapcio
nais." 

Justificação 
li: nossa intenção, quando destaca

mos que o excepcional também deve
rá passar a ser protegido pelo Esta
do, sugerirmos que sua mãe ou seu 
representante legal, receba uma sub
venção mensal de um salário mínimo. 
Esta proposta que ora fazemos, ba
seia-se nas nossas constantes visitas 
pelo interior do nosso País, onde en
contramos a maioria esmagadora des
sas criaturas pertencentes a famílias 
humildes e sem o mínimo recurso pa
ra se manterem e ainda são obriga
das a conviver com o quadro de um 
ente que não tem condições de traba
lho preso a um leito e não possuindo 
sequer uma cadeira de rodas. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTÃO N9 3. 413 

Inclua-se, r.o anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Fica assegurado à mãe 
viúva de filho arrimo de família 
(fale-cido), o direito de rooeber os 
benefícios previdenciários que es
te recebia em vida. " 

Justificação 

li: dever do Estado, sempre que pos
sível, ampliar os direitos sociais ado-

tando instrumentos que assegure aos 
menos favorecidos, meios de sobrevi
vência. Acontece que, no caso do fale
cimento deste filho, arrimo de famí
lia pobre, uma série de graves proble
mas desaba sobre a viúva e seus de
mais dependentes. Nada mais justo 
que seja assegurado um direito de 
sucessão sobre os benefíeios previden
ciários que o filho arrimo dispunha 
em vida, protegendo, de certa forma 
sua mãe viúva, do desamparo total. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTÃO N" 3. 414 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Em hipótese alguma po
derá existir categoria funcional 
que seja beneficiada com a isen
ção do pagamento de Imposto de 
Renda, como é o caso hoje dos 
Parlamentares, Magistrados e Mi
litares." 

Justificação 

Um país que deseja uma democra
cia plena e, que num .dos itens de sua 
Constituição consta que todos são 
lgaais perante a lei, não é possível 
continuar a privilegiar determinadas 
classes que só poderá trazer um des
contentamento à massa do povo bra
sileiro. O exemplo deverá partir des
te Congresso, atitude esta que, fatal
mente irá atingir os outros dois seto
res, tirando-lhes qualquer condição 
de continuar pleiteando o que consi
deramos injusto. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTÃO N9 3. 415 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Será de responsabilida
de exclusiva da União, a lavra 
prospecção, exploração e distri
buição de petróleo e seus deriva
dos em todo território nacional." 

Justificação 

A Lei n.0 2. 004 que criou a Petro
brás, determina que a lavra, prospec
ção e exploração de petróleo seja da 
competência da União. Esquecem-se, 
porém, de incluir a parte mais rentá
vel e sem nenhum risco que é a dis-

tribuição de petróleo e seus derivados. 
Por 'Considerarmos que foi um erro 
não incluir na referida lei esta parte, 
de:>ejamos que seja perpetuado na no
va Constituição a garantia deste im
portante setor que hoje somente par
te é feito pela Petrobrás. Quando 
grande parte da nossa frota de auto
móveis hoje é movido à álcool, produ
to genuinamente nacional, não é jus
to que as multinacionais participem 
também do resultado pesta venda, re
metendo anualmente para seus países 
de origem, lucros em divisas fortes 
tão carentes em nossa Pátria. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Denisar Arnei::o. 

SUGESTÃO N9 3. 416 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. A Constituição assegura 
aos trabalhadores e servidores 
públicos os seguintes direitos: 

I- ........................... . 

II - Complementação de despe
sas de transporte, necessárias ao 
deslocamento trabalho-residência 
e vice-versa, na forma que dis
puser a legislação ordinária;" 

Justificação 

Trata-se de criar um novo direito 
trabalbista e estatutário já esboçado 
com o vale-transporte. Este, por ter 
sido facultativo, não alcançou os ob
jetivos sociais que presidiram sua 
concepção. A proposta tem enorme 
alcance so'Cial, pois interessa a mais 
de 20 milhões de trabalhadores (in
cluídos, nestes, funcionários de todos 
os níveis, civis e militares), fazendo 
que os gastos com transporte, neces
sários aos deslocamentos diários tra
balho-residência e vice-versa, fiquem 
desvinculados da tarifa dos serviços. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTÃO N9 3. 417 

DIREITO DO TRABALHADOR 
"Art. Os sindicatos poderão 

notificar a autoridade competen
te sobre o cumprimento ou não 
da legislação vigente de senten
ças transitadas ou julgadas, dis
sídios, convenções e acordos cole
tivos." 

Justificação 

O si·ndicato é parte legitima para 
representação dos interesses dos tra
balhadores. sindicalizados ou não, po-
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dendo incíusive atuar como terceiro 
interessado em qualquer causa que 
envolva os interesses da sua catego
ria. 

A fiscalização do trabalho (das 
condições em que se realiza o traba
lho) é função do Governo. Mas, ao 
sindicato deve ser concedida, no en
tanto, a competência de mobilizar es
ta autoridade para que ela possa en
curtar o processo do julgamento ou 
da punição de infrações trabalhistas. 

Este entendimento da função do 
sindicato foi registrado pelo próprio 
Ministro do Trabalho, Almir Pazzia
noto, em seu depoimento à Subcomis
são dos Direitos dos Trabalhadores e 
Servidores Públicos. 

Desse mesmo ponto de vista com
partilha o Delegado do Trabalho, na 
Bahia, Dr. Waldir Régis, a quem de
vemos, inclusive, a sugestão para a 
presente proposta. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 
1987. - Constituinte Domingos Leo
nelli. 

SUGESTÃO N9 3. 418 

DIREITO DO TRABALHADOR 

Exercício da atividade sindical 
com acesso aos locais de trabalho 

"Art. Os sindicatos, no exer
cício da sua atividade, terão aces
so aos locais de trabalho na sua 
base territorial de atuação." 

Justificação 
.Tá prevalece nas sociedades capita

listas o consenso em torno do prin
cípio da subordinação da propriedade 
à função social. Nesta linha de racio
cínio, o espaço físico da fábrica, da 
fazenda, do escritório, do local de tra
balho, enfim, não pode ser considera
do como de domínio exclusivo do em
pregador. Se é dele a propriedade, fa
zendo parte dos meios de produção 
cujo resultado em forma de lucro 
também lhe pertence, não se pode no 
entanto compreender o espaço tísico 
da empresa como uma mera proprie
dade particular. 

Ao trabalhador cabe, pelo menos 
em parte, o direito de uso desse es
paço não só para a atividade produti
va, mas também para as atividades 
humanas complementares (refeitório, 
creche, jogos, lazer, etc ... ), em alguns 
casos já inclusive, regulamentado por 
lei. 

Parece-nos óbvio, assim, que a or
ganização do trabalhador, ou seja, o 
trabalhador numa das suas formas 

coletivas de existir tenha assegurado 
o .seu acesso e trânsito nos locais de 
trabalho. o sindicato não pode ser 
estranho à fábrica, à fazenda, ao es
critório, porque ele é parte do traba
lhador e do processo que envolve as 
relações entre capital-trabalho. 

Assim o direito da atividade sindi
cal no l~cal de trabalho é uma mrten
são do próprio direito ao trabalho e 
uma conseqüência da função social 
que deve ter a empresa. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Domingos Leonelli. 

SUGESTAO Nll 3. 419 

"Art. As diretrizes educacio
nais obedecerão a um princípio 
pluralista, que contemple toda a 
diversidade étnica e cultural da 
Nação brasileira." 

Justificação 

Somos uma Nação com extensão 
continental, receptáculo de culturas 
das mais diversas que contribuíram 
decisivamente para a formação do 
perfil do homem brasileiro. 

A nossa herança cultural é tão di
versa que não podemos localizar num 
único ponto nossas raízes. Devemos, 
sim, resgatar toda nossa formação, 
para que as gerações futuras não per
cam o senso da pluralidade que se 
tem tentado esconder ou minimizar. 

Necessário recusar a colonização 
cultural, exclusivamente branca, su9-
missa a colonizadores europeus e aos 
neo-colonizadores mui tinacionais. 

Reconheçamos no contributo do co
lonizador uma das nossas fontes cul
turais. Mas, saibamos incorporar a 
cultura da resistência dos povos ne
gros da África irmã e dos povos indí
genas cuja civilização foi dizimada 
pela selvag:Jria colonialista. 

Por isso, se faz necessário o deli
neamento de uma política educacio
nal calcada na fidelidade às nossas 
raízes mais profundas, em que o in
divíduo tenha o direito e a oportuni
dade de desvendar suas origens, in
terpretar seus costumes, :;tté mesmo 
como meio de alcançar o sentido de 
sua identidade e de sua integração 
nacional. 

Resgatar nossa própria história, as
sumindo o componente negro, escra
vo, índio e incorporando os valores 
culturais das nossas contradições in
ternas, não se configura como gesto 
de gratidão, mas como uma afirma
ção altiva, voltada para o futuro. O 
futuro do Terceiro Mundo, de uma 

América La tina libertada, de uma 
_,!..{rica desenvolvida. 

oala das Sessões. 23 de abril de 19hi. 
-Constituinte Domingos Leonelli. 

SUGESTAO Nll 3. 420 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Os maiores de sessenta 

anos são isentos do Imposto de 
Renda e outros proventos." 

Justificação 
Enquanto o Brasil é um dos raros 

países do mundo que cobra imposto 
sobre salário, sob a designação gené
rica de "outros proventos", faz incidir 
esse tributo sobre o produto da apo
sentadoria, que não é mais do que um 
seguro conquistado com o prêmio do 
trabalho. 

Acresce a circunstância de que, 
atualmente, a vida média do brasilei
ro não ultrapassa os cinqüenta e cin
co anos de idade e, assim, a preten
dida isenção não resultará em redu
ção apreciável da renda com a arre
cadação desse tributo. 

Num universo de doze milhões de 
contribuintes, não chega a trezentos 
mil os beneficiários dessa isenção, 
justo reconhecimento de dezenas de 
anos de serviço prestados ao País. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO N? 3. 421 

Incluam-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Educação, os seguintes dispositivos: 

"Art. O Estado proverá as es
colas públicas de recursos para 
atendimento aos deficientes físi
cos, mentais e sensoriais, suple
mentando com recursos as enti
dades filantrópicas dedicadas a 
esse tipo de educação." 

Justificação 
Evidentemente, cada povo tem a 

educação que pode pagar, inexigível 
que os professores lecionem gratuita
mente. Cremos que a União, os Es
tados e Distrito Federal e os muni
cípios podem destinar de 18 a 25% 
da sua renda fiscal exclusivamente ao 
ensino. 

Por outro lado, o desenvolvimento 
da educação pré-escolar, dos quatro 
aos seis anos, tem sido defic18illtíssímo 
no Brasil,. porque quase totalmente 
confiâdo a pobre iniciativa privada. 
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Finalmente, é indispensável que. o 
Pod·er Público contribua, mais efeti
va-mente, para o atendimento educa
tivo dos deficientes físicos, mentais 
e sensoriais, ajudando, no particular, 
às entidades privadas que promovam 
essa assistência. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
:Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO N9 3. 422 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na -parte relativa à Or
dem Econômica, os seguintes disposi
tivos: 

"Art. Constituem monopólio da 
União a pesquisa, a lavra e a re
finação do petróleo, o processa
mento do urânio e dos minérios 
atômicos, o beneficiamento, o 
transporte marítimo e em condu
tos dos combustíveis, inclusive os 
derivados do gás natural, para ex
-portação ou consumo no territó
rio nacional. 

Parágrafo único. O monopólio 
previsto neste artigo inclui os ris
cos e resultados decorrentes das 
atividades nele mencionadas, proi
bido à União ceder ou conceder 
qualquer tipo de -participação, em 
espécie ou em valor, em jazidas 
de petróleo, gás natural, urânio 
e minérios estratégicos, sob qual
quer pretexto." 

Justificação 

A preservação dos recursos naturais 
não renov.áveis, principalmente o pe
tróleo, o gás e os minérios atômicos, 
é exigência inerente à nossa própria 
soberania, inadmissível, em tais cam
pos, os chamados contratos de riscos, 
que resultam numa co-participação 
francamente inaceitável. 

O nacionalismo não morreu em 1954, 
com a extinção da Frente Parlamen
tar Nacionalista, mas se afirma cada 
vez mais, nas novas gerações, quando 
~e item a independência econômica 
como o verdadeiro fundamento in
substituível da autonomia ;politica. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO N9 3. 423 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à Or
oem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Os trabalhadores serão 
aposentados voluntariamente após 
trinta anos e as trabalhadoras 
após vinte ·e cinco anos de serviço, 

com os proventos totais da ativi
dade." 

Justificação 

A Emenda Constitucional n.0 18, de 
30 de junho de 1981, conferiu a apo
sentadoria voluntária às -professoras 
aos vinte e cinco e aos professores aos 
trinta anos de serviço. Nada mais jus
to. Acontece, no entanto, que se be
neficiam disso professores e profes
soras que trabalham sob o regime tra
balhista, o que não ocorre com os de
mais trabalhadores, que servem à ·ini
ciativa privada. 

Assim, em nome do princípio da 
isonomia, sempre acatado em todas as 
nossas Constituições, é -preciso equi
parar, quanto aos direitos, situações 
que envolvem os mesmos deveres. E, 
por mais meritória que seja a pro
fissão exercida pelos pedagogos, não 
é mais necessária ao desenvolvimento 
nacional que as dos demais trabalha
dores. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO N9 3. 424 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Edu
cação, o seguinte dispositivo: 

"Art. Só se ministrará educa-
ção sexual ao aluno menor de 
quinze anos com a manifesta 
aquiescência dos pais ou respon
sáveis." 

.Justificação 

Não são poucos os que atribuem a 
decadência da familia à demasiada 
premissividade de uma pretensa re
volução sexual, acolitada, mais recen
temente, pela vulgarização do uso dos 
anovulatórios, responsável pelo des
pertar precoce da sensualidade e a pí
lula anticoncepcional pelo crescente 
número de mães solteiras e de -partu
rientes em plena adOlescência. 

Nesse contexto, o Estado vem assu
mindo, autoritariamente, o palel que 
cabe aos pais, quando à orientação das 
crianças e dos jovens e um dos instru
mentos dessa invasão no recesso do lar 
está na educação sexual obrigatória, 
defendida como ideal por muitos pro
fessores irresponsáveis. O sexo é ma
téria delicada, a ser ministrada pelos 
pais, com verdadeiro amor, no recesso 
do lar e não por qualquer professor ou 
professora, mal saídos da adolescên
cia, nem sempre indenes a certas for
mas de exibicionismo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO Nll 3. 425 

Incluam-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Fa
mília, os seguintes dispositivos: 

"Art. Os pais determinarão 
livremente o número de filhos de
sejados, vedada qualquer forma 
coercitiva em contrário dos pode
res públicos e entidades privadas. 

Parágrafo único. O Poder Pú
blico assegurará o acesso de todos 
à educação, à informação e aos 
meios e métodos adequados de 
controle da natalidade, respeitadas 
as convicções éticas e religiosas 
dos pais." 

Justificação 

Somente o planejamento familiar 
pode evitar a explosão d~mográfica, 
que ameaça o mundo e env1lece os pa
drões de vida das nações subdesenvol
vidas. Mas é possível conseguir a redu
ção populacional por métodos, meios, 
processos e instrumentos que não vio
lent~m a vontade e as aspirações dos 
casars. Eles podem ser suficientemente 
informados a respeito, mas nunca 
obrigados a decidir, em nome do Es
tado, qual o tamanho da sua família 
A liberdade democrática também nã~ 
admi~e nesse campo, qualquer tipo de 
coerçao. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987 
- Constituinte Doreto Campanari. · 

SUGESTÃO N9 3. 426 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Serviço Militar, o seguinte dispositivo: 

"Art. A não prestação do 
Serviço Militar obrigatório, alega
do motivo de consciência, não im
plica em qualquer penalidade ou 
restrição de direito, inclusive cí
vico, ao cidadão." 

.Justificação 
O pacifista que objeta motivos para 

a não prestação do serviço militar, 
pode, perfeitamente, atender a outras 
necessidades nacionais de não menor 
valia, tomando, ele próprio, consciên
cia do atendimento a uma solução al
ternativa, com assemelhadas condições 
de gratuidade salarial, embora a obri
gação do Estado de prestar-lhe assis
tência alimentar, médica, sanitária, 
hospitalar e educacional, como aconte
ce com os recrutas. 
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Advirta-se que nada impede sirvam 
juntos os convocados pacifistas e 
aqueles que se preparam para a for
mação bélica, com a diferença de que 
os primeiros não usarão armas, nem 
farão exercícios castrenses, nem :pres
tarão serviços caracteristicamente mi
litares. 

A prestação de um serviço civil pa
triótico, obrigatório para os que te
nham objeção de consciência à guerra 
e ao uso das armas, seria uma solução 
fácil da lei ordinária, para respeitar, 
sem qualquer prejuízo de ordem pa
triótica, o preceito constitucional ago
ra sugerido. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Doreto Campanari. 

relação ao serviço militar obriga
tório, nos países com tradição de 
respeito aos direitos humanos e 
liberdades fundamentais, a alter
nativa é a prestação de um ser
viço civil. Esse serviço substitu
tivo é geralmente um trabalho de 
caráter não militar, em benefício 
da humanidade, tendo uma di
mensão social e humana e con
tribuindo para a paz e a coopera
ção internacional." 

Também a: palavra de Fernando 
Gasparin, secretário da Comissão de 
Rela:ções Exteriores do Diretório Na
cional do PMDB, no trecho do artigo 
intitulado "pelo fim do serviço mili
tar obrigatório" - Folha de S. Paulo 
- 7-11-86 - p. 3: 

"A abolição da obrigatoriedade, 
além de provocar um fortaleci
mento dos contingentes, acabaria 
com os deploráveis expedientes 
(trapaças, tráfico de influências), 
a que os jovens, e em especial os 
pais deles, recorrem para evitar a 
convocação. Também poderia ser 
evitado o agravamento de proble
mas psicológicos causados por 
uma alegada tirania nos quartéis, 
ou por fastio ou ainda ;por desvio 
ãe vocação. 

Finalmente, deve-se reafirmar 
que o objetivo da pr-oposta não é 
a-gir contra as Forças Armadas, 
mas, ao contrário, é fortalecê-las 
e defendê-las. 

A constituinte pode e deve 
avançar no sentido de corrigir 
essa situação, que não ajuda as 
Forças Armadas e prejudica um 
enorme contigente de jovens nes
te !Pais. Afinal, há várias ma
neiras de servir ao Brasil." 

Em artigo publicado pelo jornal 
Zero Hora no ó'ia 18-1-87 -.caderno 
D - pág. 3; (). Coronel Edir" da Silva 
presidente da Junta de Serviço Mili~ 
tar de Porto Alegre, diz que a adoção 
do serviço alternativo "seria uma 

grande coisa para o aproveitamento 
do· excesso de contigente e daqueles 
jovens considerados não-aptos para o 
serviço militar, mas que têm todas as 
condições para prestar serviços à CO
munidade." E até sugere que os que 
&e destacarem "sejam aproveitados e 
continuem prestando esse tipo de ser
viço". 

Sala das Sessões, de ãe 
1987.- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO NQ 3. 427 

Inclua-se no antep:-ojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Impostos Municipais, o seguin:e dis
positivo: 

"Art. Compete aos Munic:pios 
instituir e arrecadar impostos so
bre: 

I - propriedade predial e ter
ritorial urbana; 

II - propriedade territo:::ial ur
bana; 

III - locação de bens móveis 
e arrendamento mercantil; 

IV - vendas a varejo; 
V - impostos sobre serviços. 

§ 1.0 o município cobrará ta
xas de melhoria aos beneftciúrios 
das obras por ele realizadas, na 
proporção do valo!' agregado ao 
imóvel beneficiado, nos termos de 
lei municipal. 

§ 2.0 Os municípios não serão 
submetidos a quaisquer vincula
ções ou prioridades na aplicação 
de tributos federais ou estaduais 
por eles partilhados." 

Justificação 
A elaboração da Carta constitucio

nal é oportunidade única no sentido 
de promover-se uma reforma tributá
ria, que só encontrará eficácia e apro
vação do contribuinte e da autorida
de exatora se propi-ciar aos municí
pios suficientes recursos financeiros 
para sua administração e desenvolvi
mento. 

Não se justifica que, pela arreca
dação do Imposto Territorial Rural, 
mais fácil de promover que a do Im
posto Predial e Te:'l'itorial Urbano, o 
município pague uma participação ao 
INCRA, para financiar uma reforma 
agrária que só será eficiente se pro
movida pelo município, no seu terri
tório. 

Os outros itens da sugestão dispen
sam qualquer justificação. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO NQ 3.428 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos da Família, os seguin~es dis
positivos: 

"Art. A família tem direito à 
proteção especial do Estado, para 
promover a realização pessoal dos 
seus membros. 

Art. Os cônjuges têm plena 
igualC:ade de direitos e de deYe
res, no exercício do pátrio poder, 
no registro dos filhos, na fixa
ção do domicílio da família e à 
titularidade e administração dos 
bens do casal. 

§ Os filhos, nascidos dentro ou 
fora do casamento, têm iguais di
reitos e qualificações. 

§ O pai e a mãe têm direito 
de declarar a jpaternidade e a 
maternidade dos filhos, assegu
rado a ambos o direito de contes
tação. 

§ A investigação da paternida
de de menores se fará mediante 
ação civil privada ou pública, con
dicionada à representação. 

§ Pode a mulher, mesmo casada 
sob o regime de comunhão uni
versal de bens, reservar-se a ad
ministraç8.o daqueles que houve 
por herança, na constância do 
matrimônio, dispondo livremente 
dessas rendas e respondendo pelos 
ônus tributáveis." 

Justificação 

Insuiramo-nos em algumas reivin
dicaçÕes do Conselho Nacional dos Di
reitos da Mulher para elaborar a pre
sente sugestão, que esclarece, ampla
mente, a igualdade de direitos dos côn
juges, emprestando maior flexibilida
de, inclusive econômica, à sociedade 
conJugal, ao mesmo tempo que quem 
democratiza o exercício do pátrio :po
der, adotando o princípio da isono
mia, quanto aos filhos, qualquer que 
seja sua qualificação. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTAO N9 3. 429 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa. à. 
Organização Econômica e Social, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Considera-se atividade 
econômica o trabalho doméstico." 
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Justificação 

A mulher casada, mesmo dispondo 
de criadagem, sempre realizou tarefas 
necessárias, de características econô
micas, no recesso do lar. A própria 
palavra economia significava, origi
nariamente, na Grécia, "governo do 
lar" Por mais espontânea que seja a 
tarefa executada pela dona-de-casa, 
indubitável a sua economicidade, 
quando mais não fora, pelas caracte
rísticas de poupança, evitando maior 
dispêndio dos ganhos do casal, vigian
do pela saúde dos filhos, pela sua edu
cação e formação, pela orientação de 
cada um no campo vocacional. As ta
refas de uma dona-de-casa raramente 
diferem daquelas das professoras, das 
empregadas de creches, de restauran
tes, de lavanderias, de serviços de as
seio e conservação. 

Evidentemente, reconhecida a sua 
atividade como de natureza econômica, 
inevitável fazê-la beneficiária da se
guridade social. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO N9 3. 430 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
Disposições Gerais e Transitórias, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Concede-se anistia am-
pla e irrestrita, inclusive com re
versão ao serviço ativo ou aposen
tadoria aos civis e reforma aos mi
litares que tenham participado de 
todas as lutas e rebeliões antifas
cistas ou de repúdio à ditadura, a 
partir de 1935, incluindo-se os sol
dados e praças de qualquer gra
duação que, por se oporem ao gol
pe de 1964, sofreram punições de 
qualquer tipo, até a promulgação 
da Emenda Constitucional n.o 26, 
de 1985." 

.Justificação 
A mesma generosa inspiração de 

luta pelo regime damocrático-repre
sentativo iguala os que participaram 
da Revolução Constitucionalista de 
1932 da Aliança Nacional Libertadora, 
da Campanha do Petróleo, sustenta

,da pela Frente Parlamentar Naciona
lista, e é a que moveu, em 1964, quan
tos se insurgiram contra a instaura
ção da última ditadura castrense no 
País. 

Acontece que a anistia concedida no 
fim do Governo do General João Ba
tista Figueiredo foi pouco abrangente, 
enquanto sua ampliação, pelo § 1 o do 

, art. 4.0 da Emenda Constitucional n.0 

26(85, ainda é insatisfatória, porque 

abrange apenas os atos praticados no 
período de 1961 a 1979. 

Daí a presente sugestão, que atende 
aos propósitos manifestados pela Fe
deração das Associações de Defesa da 
Anistia. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO N9 3. 431 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Reforma Urbana, os seguintes dispo
sitivos: 

"Art. A União, os Estados e 
os Municípios, instituirão empre
sas públicas destinadas à cons
trução de residência para aluguel 
pela população de baixa renda e 
da classe média, estabelecido um 
sistema de prioridade, na ordem 
inversa da renda familiar e na 
ordem direta do númem de 
filhos." 

Justificação 

A Histadrut, Grande Central Sin
dical do Estado de Israel, constrói 
casas para alugar, sem encorajar a 
veleidade da casa própria, conquista 
impossível para a população total até 
nos países mais desenvolvidos. Assim, 
garante abrigo a todos, bem menor o 
número de proprietários que os de 
locatário. Assinale-se que por vezes 
uma família grande paga, por uma 
residência maior, menos que uma fa
mília pequena, por uma residência 
menor, pois o desconto do aluguel se 
faz na proporção da renda familiar. 

Infelizmente, no Brasil, o capitalis
mo entranhado só encoraja ·a ambi
ção da propriedade pessoal ou fami
liar, contentando reduzida minoria, 
em detrimento da maioria da popu
lação, construindo casas para quem 
não pode pagá-la3 e engrossando a 
legião de inadimplentes do BNH. Pre
cisamos -acabar com isso, quanto 
antes, até que o Estado se transforme 
no senhorio de todos os inquilinos, 
llvres da exploração imobiliária. 

Bala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO N9 3. 432 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Saúde, os seguintes dispositivos: 

"Art. A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, como 

iniciativa da comunidade, defi
nindo a lei: 

I - a instituição, pelo órgão 
próprio federal, de um sistema de 
saúde conforme os padrões da 
Organização Mundial de Saúde; 

II - a constituição do Fundo 
Nacional de Saúde, de gestão 
descentralizada, mediante a con
tribuição de cinco por cento do 
orçamento federal, quatro por 
cento dos orçamentos estaduais e 
três por cento dos orçamentD.s 
municipais; 

III - a criação de um Plano 
Nacional de Saúde, descentrali
zado, com a participação da 
União, dos Estados, dos Municí
pios e de todos os estamentos da 
sociedade civil organizada além 
dos profissionais de saúde e 
usuários dos órgãos governa
mentais; 

IV - a destinação de uma par
te do fundo de que trata o 
item II para pesquisas e produção 
de insumos básicos e medica
mentos, que poderão ser distri
buídos gratuitamente à popula
ção carente. 

Parágrafo único. O Estado 
encorajará a iniciativa comuni
tária a combater a mercantiliza
ção da medicina." 

Justificação 

A presente sugestão formaliza su
gestões da Associação Paulista de 
Medicina, resultantes de proposições 
apresentadas na Assembléia de Dele
gados da Associação Médica Brasilei
ra, que aprovou por unanimidade. 

Matéria discutida, praticamente, 
pelas lideranças médicas de todos os 
Estados, merecem, por certo, a aten
ção da Assembléia Nacional Consti
tuinte, tanto mais quando aborda 
um problema de importância trans
cendental. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTA.O N9 3. 433 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica, o seguinte disposi
tivo: 

"A política agrícola nacional, 
elaborada para atender priorita
riamente aos interesses dos peque-, 
nos agricultores, deve dirigir-se 
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para a produção de alimentos para 
o abastecimento do mercado inter
no assegurando, entre outros cré
dito, seguro agrícola, preços' jus
tos, assistência técnica, insumos, 
garantia de comercialização." 

Justificação 

Um candidato a Presidente da Repú
blica disse, certa vez, nas praças pú
blicas em que fazia a sua pregação po
lítica visando eleger-se para o cargo, 
que o Banco do Brasil somente em
prestava dinheiro às pessoas que ali 
compareciam e demonstravam não 
precisar de dinheiro. Aos pequenos 
agricultores, isto é, àqueles que real
mente necessitam de ·financiamento 
para tocar suas pequenas lavouras as 
dificuldades burocráticas eram ta~tas 
que a resposta da instituição acaba
va sendo sempre não. 

Cerca de trinta anos se passaram, 
mas parece que a situação não mudou 
muito, eis que os pequenos agriculto
res continuam tendo as maiores di
ficuldades para levantar os emprésti
mos de que necessitam junto ao Banco 
do Brasil ou junto a outras institui
ções oficiais de crédito, para adquirir 
o seu trator, para tocar a sua roça ou 
para construir benfeitorias, ao passo 
que os grandes têm sempre as portas 
abertas para financiamentos os mais 
arrojados e, diga-se, nem sempre hon
rados com o rigor desejável. 

O problema é que não há uma polí
tica agrícola direcionada para os pe
quenos agricultores, assim como para 
a produção de alimentos destinada 
primeiro ao mercado interno. 

Daí a oportunidade e conveniência 
da sugestão aqui oferecida, apresenta
da com base em proposta aprovada 
durante o 4.0 Encontro Nacional dos 
Trabalhadores Rurais 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO N'.t 3. 434 

"Art. Compete ao Estado, 
com ·apoio da comunidade: imple
mentar ações de atenção primaria 
de saúde, em todos os seus com
ponentes, com ênfase na assistên
cia materno-infantil." 

Justificação 

A saúde - "estado de completo 
bem-estar físico, mental e social, e não 
apenas a ausência de enfermidades", 
de acordo com a declaração de Alma
Ata sobre atenção primária de saúde 
- é um direito humano fundamental. 
Todos os indivíduos, sem exceção ou 
discriminação de qualquer espécie, têm 

o direito de gozar do mais alto grau 
possível de saúde, condição inerente 
a~uma vida plena e digna. 

Sendo um direito da população, a 
saúde passa a ser, também, um dever 
do Estado, cabendo-lhe a adoção de 
política que assegure, a toda a po
pulação, o pleno exercício do direito 
à saúde. Este não é, porém, um dever 
exclusivo do Estado. Cabe à comuni
dade participar ativamente, em todas 
as etapas, das ações que visem prote
ger a saúde dos cidadãos. 

De acordo com a declaração de Al
ma-Ata, da qual o Brasil é signatário, 
atenção primária de saúde inclui vá
rias atividades básicas, entre as quais 
se destaca a assistência materno-in
fantil, incluindo o planejamento fa
miliar. 

A atenção primária de saúde é a 
principal estratégia a ser empregada 
pelos governos do mundo, com o ob
jetivo de alcançar, até o aho 2000, um 
nível de saúde para todos os cidadãos 
que lhes permitam desfrutar de uma 
vida plena e digna, social e economi
camente produtiva. 

Neste sentido, assistência materno
infantil, enquanto ação primária de 
saúde, assume importância especial, 
uma vez que age diretamente sobre 
a saúde das mães e das crianças, jus
tamente o grupo familiar mais exposto 
e mais vulnerável às enfermidades. 

Assim, consagrar a atenção primá
ria de saúde e a assistência materno
infantil no texto constitucional será 
lançar as bases jurídicas para a for
mação de uma sociedade mais saudá
vel, além de resguardar o direito ina
lienável dos cidadãos à saúde. 

Sala de Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Edésio Frias, 

SUGESTÃO Nc.t 3. 435 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Nenhuma base militar 

estrangeira poderá ser instalada 
no território brasileiro, mesmo 
que seja para fins pacífic9s." 

Justificação 

A soberania da Nação deve ser um 
primado que enseje a segurança neces
sária a quaisquer segmentos da socie
dade. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Edésio Frias. 

SUGESTAO Nc.t 3. 436 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Poderão ser construí-

dos em todo território nacional, 

fornos crematórios, com ou sem 
fins lucrativos, para aqueles que 
assim desejarem ou seus paren
tes e herdeiros." 

.Justificação 

as cemitérios, que numa traó'ução 
ao pé da letra, na língua grega, sig
nif.l.ca "e8.1mpo de descanso após a 
morte", começaram a ter seu sentido 
atual quando passaram a sepultar os 
corpos por imunação, isto é, enterra
menta direto ao solo, e não nas Igre
jas, como até o século XVIn. Desde 
então começaram a construir cemité
rios o mais longe possível do períme
tro urbano. 

Devido a rápida expansão de cida
des como São Paulo, por exemplo, já 
em 1856 muitos protestos surgiram 
com a localização do cemitério da 
Consolação. 

Além ó'os impactos psicológicos, e 
físicos (nas populações e meio am
biente) inclusive até o paisagístico, 
não têm um risco maior do que o de 
não se levar em consideração os as
pectos geológicos e hidrogeológicos, 
que podem se constituir em unidades 
de alto potencial de risco para as 
águas, superficiais e subterrâneas, 
que podem ser contaminadas. 

Estudos profundos levaram o Gover
no de São Paulo a autorizar os fornos 
crematórios, muito mais higiênicos e 
ocupando espaço ínfimo em relação 
aos cemitérios. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Edésio Frias. 

SUGESTÃO N9 3 .437 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Ao Estado compete a 
criação das "Regiões Metropoli
tanas", cabenó'o ao Exeeutivo ou
vindo a Assembléia LegislatiVa, re
gular por leis, suas bas-es territo
riais e suas atribuições; podendo 
inclusive nomear prefeitos ou ve
veacilores dos municípios perten
centes à região, para compor o 
"Conselho Metropolitano" que te
rá função normativa." 

Justificação 
As regiões metropolitanas devem ter. 

suas funções como órgão normativo, 
devendo os interessados, em colegia
do, propor as mudanças e as prerro
gativas necessárias para o desenvol
vimento daquela região. O Estado com 
a incumbência de propor à Assem
bléia Legislativa a criação de tais re-
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giões, poderá receber os incentivos 
que a lei lhe favoreça. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Edésio Frias. 

SUGESTÃO N9 3. 438 

Inclua-se, onde couber: 
· "Art. É de competência do 
Executivo municipal como refe
rendum da Câmal'a de vereado
res, propor ao Ministério da Refor
ma Agrária, a utilização de áreas 
da União, bem como de áreas im
produtivas, em seu território, co
mo também fazer a indicação dos 
que desejarem nela participar do 
desenvolvimento agrário do País." 

Justificação 
Nenhuma reforma a,grana, será 

feita nesse País, com extensão conti
nental, sem que o município se inte
gre como o maior interessado. 

O êxodo rural tem sido constante, 
num verdaü'eiro aglomerado urbano, 
tomando-se difícil a vida nas grandes 
cidades e capitais de nosso País. 

Com a indicação de áreas e também 
dos munícipes que desejem imple
mentar a cultura agrícola daquele 
solo, poderemos ver a ref<Jrma agrária 
realmente sair do papel para a exe
cução. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituínte Edésio Frias. 

SUGESTÃO N9 3. 439 

Inclua-se, ond'e couber: 
"Art. Os municípios pode-

rão ·celebrar convênios entre si, 
para execução de obras e presta
ção de serviços comuns, regula
mentando as obrigações de cada 
participante, proibida a víncula
ção funcional em mais de um mu
nicípio." 

Justificação 
Muitos municípios, embora limítro

fes, detêm condições técnicas aperfei
çoadas e pessoal habilitado para a 
execução de variados serviços de inte
resse ó.'a comunidade, enquanto seus 
vizinhos, p<Jr ínjunções outras não 
contam com pessoal nem com ca
pacitação técnica, e muito menos com 
verbas suficientes para a execução de 
tais obras e serviços. 

Sala das Sessões, a de maio de 1987. 
- Constituínte Edésio Frias. 

SUGESTA.O N9 3. 440 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Todo brasileiro tem os 
mesmos direit<Js e obrigações em 
quaisquer partes do território na
cional, permitido se estabelece
rem como pessoas físicas ou jurí
dicas em todos os Estad'os da Fe
deração -e sendo livre a circula
ção de seus bens no território 
brasileiro." 

Justificação 

A liberdade d'e qualquer cidadão 
brasileiro em dispor dos seus bens 
pessoais deve, também, se configurar 
quanto a localização e a· circulação 
dos mesmos, -em qualquer parte do 
território nacional. 

Nenhuma autoridade constituida, 
seja federal, estadual ou municipal, 
poderá direta o uindiretamente, aü'o
tar medidas que venham obstaculizar 
a liberdad-e da circulação e/ou estabe
lecimento das pessoas físicas ou jurí
dicas, a.ssim como a livre circulação 
de seus bens em todo o te·rritório na
cional. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituínte Edésio Frias. 

SUGESTÃO N._. 3.441 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Toda aposentadoria será 

reajustada na proporção em que 
sejam ooncedidos aumentos aos 
trabalhadores do mesmo nível ou 
função, que estejam em ativida
de." 

.Justificação 

Nenhum trabalh::tdor, depois de me
recer sua aposentadoria poderá rece
ber menos do que aquele que - em 
atividade - desenvolve função ou 
cargo idêntico àquele no qual se apo
sentou. 

O governo federal, e bem assim os 
governos estaduais, pagam aos servi
d'<Jres regidos pela Lei n.0 1. 711 (Es
tatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União), aposentadorias equivalen
tes aos vencimentos dos funcionários 
em atitvidade, exercem cargos ou fun
ções equivalentes, participando, aque
les funcionários aposentados, dos au
mentos e vantagens que venham au
ferir seus colegas em atividade. 

Onde está o princ5pio de isonomia 
em não se conceder tratamento idên
tico a todo trabalhador brarlileiro? 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Edésio Frias. 

SUGESTA.O N9 3. 442 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. É permitid,o a quaisquer 

cidadãos brasileiros, direito de se 
reunirem pacificamente; desar
mados, para quaisquer finalidades, 
independentemente de prévia co
mu!}icação e/ou consentimento 
das autoridades públicas consti
tuídas." 

Justificação 
Todo cidadão brasileiro tem o di

reito de se reunir pacificamente, sem 
armas em qualquer lugar público. Não 
há como justificar (num regime de
mocrático) o prévio consentimento 
atualmente exigido, por autoridade 
pública, que detenha inclusive, o po
der de negar essa reunião em lugar 
público. 

Compete às autoridades públicas 
constituída,s o impedimento de quais
quer reuniões, sejam em lugares pú
blicos ou privados, desde que com
provadamente caracterizado o cará
ter de motim de segurança e/ou inco
lumidade pública. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Edésio Frias. 

SUGESTAO N9 3. 443 

Nos termos do art. 14, § 2.0 , do Re
gimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, inclua-se o se
guinte: 

"Art. Os critérios de concessão 
e reajuste das aposentadorias e 
pensões serão idênUi.cos· para o 
funcionalismo público civil e mi
litar." 

Justificação 
A finalidade da presente sugestão 

de norma é equalizar os critérios de 
concessão e reajuste de aposentado
ria ou reformas e pensões dos fun
cionários públicos civis e militares, 
com vistas a abolir o tratamento dis
criminatório atualmente contempla
do na legislação em vigor. 

Com efeito, o regime previdenciário 
dos militares é notoriamente mais fa
vorável do que o regime do funciona-
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lismo civil. Enquanto os primeiros se 
beneficiam de normas peculiares que 
possibilitam a passagem para a reser
va com proventos quase sempre su
periores à remuneração da ativa, além 
de pensões integrais extensivas, em 
caráter vitalício, à filha solteira, o 
servidor civil perde diversas parcelas 
remuneratórias ao se aposentar, re
duzindo-se .a pensão por morte paga 
aos dependentes a 50% do vencimen
to-base do funcionário falecido. Acres
ce a isso o fato de que os militares 
estão sujeitos a contribuições relativa
mente menores para custeio do res
pectivo plano prevideneiárto. 

Ora, não vemos qualquer razão que 
justifique essa discrepância de trata
mento, eis que ambas as categorias 
estão a serviço do mesmo "emprega
dor" - o Estado - e, se alguma dife
renciação deva haver entre elas para 
atender a especificidades objetivas, 
tais condicionantes jamais poderiam 
afetar os critérios gerais de proteção 
social de índole previdenciária, em de
trimento do próprio princípio de iso
nomia. 

Não se deseja com isso afirmar, evi
dentemente, que são descabidos cer
tos beneficios típicos dos servidores 
militares, como, por exemplo, os adi
cionais de aposentadoria e pensões 
aplicáveis em casos de acidentes ou 
doenças decorrentes de operação de 
guerra. (Vale notar, a propósito, que 
os servidores civis também se bene
ficiam de proteção especial em certos 
casos de enfermidades incapacitan
tes). 

O que é preciso superar de uma vez 
por todas é a existência de verdadei
ros privilégios que, além de ofender 
os mais elementares princípios de jus
tiça, constituem obstáculos ao desen
volvimento de um espírito de integra
ção no seio do funcionalismo público. 
com evidentes prejuízos para a legi
timidade e a eficiência da Adminis
tração Pública como um todo. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Edison Lobão. 

SUGESTÃO N9 3. 444 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Os proventos da inativi
dade serão revistos sempre que, 
por motivo de alteração do poder 
aquisitivo da moeda, se modifica
rem os vencimentos dos servido
res em atividade, a partir da mes
ma data e na mesma proporção, 

bem ainda toda vez que for trans
formado ou, na forma da lei, re
classificado o cargo ou função em 
que ocorreu a aposentadoria. 

Parágrafo único. Estender-se
ão aos inativos quaisquer benefí
cios ou vantagens que, posterior
mente à transformação ou reclas
sificação, veriham a ser concedi
dos aos servidores em atividade." 

.Justificação 

Tem sido prática mais ou menos 
comum, principalmente no correr dos 
últimos 5 (cinco anos, conceder-sebe
nefícios ou vantagens apenas a ser
vidores em atividade, agindo-se, as
sim, com o mais absoluto descaso e 
indiferença no respeitante às dificul
dades financeiras enfrentadas pelos 
inativos. 

A estes, quando muito, vem sendo 
outorgada a metade desses benefícios 
ou vantagens, como ocorreu, por exem
plo, com a chamada "Gratificação .Ju
diciária", deferida aos servidores em 
atividade, pelo Decreto-lei n.0 2.173, 
de 19 de novembro de 1984, na base 
de 80% (oitenta por cento, e, aos ina
tivos, em apenas 40% (quarenta por 
cento). 

Ora, é de todo irrecusável, em nosso 
entender, que ao Poder Público, até 
por eqüidade, cumpre dispensar tra
tamento igualitário a seus servidores, 
estabelecendo, assim, absoluta pari
dade entre vencimentos e proventos 
de ativos e inativos. 

O inativo, afinal, dedicou longa e 
profícua existência ao serviço público, 
não se justificando, portanto, o tra
tamento desumano e discriminatório 
que até hoje lhe tem sido dispensado. 

O objetivo do dispositivo ora suge
rido, já se v.ê, é coibir essa iniqüida
de e, para tanto, estamos propugnan
do não só o reajuste dos proventos na 
mesma proporção e periodicidade da 
atualização dos vencimentos dos ser
vidores em atividade, como também 
- e principalmente - a extensão, 
aos inativos, de quaisquer vantagens 
ou benefícios que venham a ser ou
torgados a esses mesmos servidores, 
notadamente aqueles que decorram 
da transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se tenha 
dado a aposentadoria. 

Sala das Sessões, - .constituinte 
Edison Lobão. 

SUGESTAO Nll 3. 445 

Nos termos do § 2.0, do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 

Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Ao Esta:do compete 
assegurar padrão alimentar mí
nimo que garanta a subsistência 
cas populações carentes. 

§ 1.0 É de responsabilidade do 
poder público promover o acesso 
de todas as famílias, cujos mem
bros recebam saláriÓ mensal que 
não ultrapasse o valor de dois sa
lários mínimos, a ums. cesta de 
aJimentos básicos. 

§ 2.0 A lei regulará os meios e 
a forma de distribuição dos pro
dutos, estabelecida prefe·rência 
aos alimentos produzidos no 
País." 

.Justificação 
A concentracão da renda, de ca

ráter tanto pessoal como regional é, 
inquestionavelmente, o custo mais 
pesado dD nosso processo de desen
volvimento econômico; a redistribui
ção dessa renda e, em especial. a in
corporação ao processo de desenvolvi
mento da parcela importante da po
pulação, ou .seja, daqueles que vivem 
em estado de miséria absoluta- é o 
grande desafio com que se defronta 
a inteligência nacional. 

Caso grave, medida dramática. Eis 
por que se propugna ação direta do 
poder público. O lastimável estado de 
miEária de dezenas de milhões de 
brasileiros não nos permite esperar 
que mecanismos normais da econo
mia venham distribuir os frutoo do 
crescimento econômico. 

As tentativas levadas a efeito, até 
ent§.o, não têm produzido resultado 
palpáv·sl. Esse esforço, no entanto, é 
demasiado oneroso. Os subsídios já 
estão instituídos. São dispendiosos, 
mas inoperantes. Basta o exemplo do 
trigo, há décadas demandando parce
la ponderável do Teoouro Nacional, 
mas sem atingir os verdadeiros ne
ceesitados. Gastou-se, por todo esse 
tempo, grosso modo, um bilhão de 
dólares anualmente e os resultados 
ficaram no caminho. 

Por isso, cabe ao poder público res
ponsabilizar-se por uma atuação dire
ta no cruciante desafio de alimentar 
a população carente. 

Ressalte-se, ademais, que programa 
d·essa natur·eza trará ainda benefí
cios indiretos importantes, na medi
da em que propiciará crescimento au
tônomo na demanda por produtas 
agrícolas, que são produzidos, em 
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grande maioria, por pequenos produ
tores, também eles, até aqui, margi
nalizados pelo processo de des·envol
vimento econômico do País. 

Ss..la das Sessões. - Constituinte 
Edison Lobão. 

SUGESTÃO NQ 3. 446 

Incluam-se, para integrar o proje
to de Constituição, os seguintes dis
positivos: 

Direitos fundamentais 
dos trabalhadores 

"Art. São direitos funda-
mentais dos trabalhadores: 

I - condições adequadas de hi
giene e s-egurança do trabalho, fi
cand-o os detentores do poder de
ci>ório do processo produtivo su
jeitos às penas previstas em lei 
pelas doenças profissionais e 
acidentes do trabalho; 

II - a.s empl'esas, obrigatoria
m·ente, utilizarão medidas tecno
lógicas destinadas a eliminar ou 
reduzir a insalubridade nos locais 
de trabalho e a poluição am
biental, sendo expressamente 
proibido o trabalho de menores 
de dezoito anos nessas empresas 
e ficando proibido o trabalho em 
atividade·s insalubres e perigosas 
.sem os equipamentos necessários 
à proteçã-o; será feita redução da 
jornada de trabalho proporcional 
à periculosidade e/ou insalubri
dade da atividad·e sem redução 
salarial." 

Sala das Sessões. - constituinte 
Eduardo Jorge. 

SUGESTAO NQ 3.447 

Incluam-se no anteprojeto de 
Constituição, no capítulo ãos direitos 
e garantias do cidadão, as seguintes 
disposições: 

".'\rt. Qualquer cidadão, o 
Ministério Público e as pessoas 
jurídicas comunitárias qualifica
das em lei têm legitimidade ativa 
para propor, s·em prejuízo da 
ação popular, ação civil pública 
oontra ato lesivo à comunidade, 
à sociedade em geral, ao meio 
ambiente e ao consumidor. 

Parágrafo único. Incluem-se 
entre os atos lesivos previstos 
neste artigo os praticados em des
respeito às normas legais e regu
lamentares atinentes a parcela
mento, uso e ocupação do solo. 

Art. A ação civil prevista no 
artigo anterior terá rito sumário, 
admitida qualquer medida 1!au
telar, e não trará qualquer ônus 
para seu autor, exceto se, além 
de improcedente, houver sido 
proposta com má-fé judicialmen
te declarada." 

Justificação 

Os abusos das autoridades e dos 
poderosos e mesmo a omissão dos pri
meiros em relação aos direitos sociais 
têm ficado impunes num flagrante 
desrespeito ao texto constitucional 
qu~ -os ~sseg_ura. Isto porque, até aqui, 
o crdac1ao nao possui qualquer instru
mento legal para compelir o Estado 
a cumpri-los. Nos poucos casos em 
q_ue pode agir. a ação popular por 
BXBm:!)lo, encontra barreiras intrans
poníveis no campo processual além 
~e ter doe se expor, individualmente, 
a "anha dos malversadores dos r·ecur
sos públicos. 

~sim. impõe-se 1a instituição de 
~e1o rápido, ·eficiente .e !llcess.ível 
nao a:p•enas. a:o ~idadão, mas igu·al
me~te_ ao Mrmstério Público e às as
soCiaçoes comunitárias para fazer 
v.aler os direitos sociais. li: nesse sen
~d? qu~. p;.-opomos a ·CJriação da ação 
c1v11 publica contra atos lesivos à 
comunidad~, à sociedad~ em geral, 
ao co;nsum1dor _e ao melO a:mbiente . 
EspeCial atençao, ;pela repercussão 
que vem .tendo atualmente, dispen
samos, em nossa rproposta, aos abu
sos atinentes a pareelamento uso e 
ocupação do solo, a fim de qu~ o Po
der Judiciá!lo ;passe !ll se guiar !POr 
novos parametros na apreciação 
dessas questões, renovando ·as. fontes 
privadas de interpretação, causa. da 
permanência de muitos dos conflitos 
e tensões hoje .existentes. 

Sal!ll das Sessões. - Constituinte 
Eduardo Jorge. 

SUGESTAO N9 3. 4'48 

Sugere o seguinte: 

"CAPíTULO 

Da Proteção do Consumidor 

Art. 1.0 Os consumidores têm 
direito à educação para o consu
mo, à informação, à proteção da 
saúde, a ser ouvido, à llvre escolha 
e à reparaÇão de danos. 

§ 1.0 As associações de consu
midores e as cooperativas de con
sumo têm direito, nos termos da 
lei, ao apoio do Estado e a serem 
ouvidas sobre as questões que di-

gam respeito à defesa dos consu
midores. 

§ 2.0 A publicidade é discipli
nada por lei, sendo proibidas to
das as formas de publicidade 
oculta, indireta, enganosa e dolo
sa." 

Justificação 

1) A presente sugestão, nos termos 
transcritos, resulta de preocupação e 
trabalho do Conselho Nacional de De
fesa do Consumidor - CNDC, vincu
lado ao Ministério da Justiça, por seu 
Secretário Executivo, o Dr. Luiz Ama
ral. 

Versa matéria relevante e que, hoje, 
se tornou preocupação generalizada da 
humanidade. De tal ordem que os ris
cos do consumo têm sido objeto cons
tante de estudos e advertências por 
por parte da Organização das Nações 
Unidas - ONU. 

Esses riscos e as advertências que 
têm provocado terminaram por fazer 
com que as constituições modernas in
serissem, em seu corpo, mecanismos 
de defesa do consumidor. É o caso por 
exemplo, da Constituição da Espanha 
(art. 51) e de Portugal (art. 110). 

2) Para melhor ilustração e fun
damento da sugestão, estamos juntan
do oficio e proposta que nos foram 
encaminhados pelo Conselho Nacional 
de Defesa do Consumidor 
CNDC/MJ. 

Brasília, Sala das Sessões, 5 de maio 
de 1987. - Constituinte Egídio Fer
reira Lima. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Conselho Nacional de Defesa 
do Consumidor- CNDC/MJ 

Ct. CNDC/MJ n.0 42/87 

Brasília-DF, 21-4-87 

C.onsel.ho Nacional de Defesa do Con
sumidor-CNDC/MJ 
Esplanada dos Ministérios 
Edíficío sede do Ministério da Justiça 
térreo, sala 1 
70064 - Brasília/DF 
Fones: 225-8036- 224-2674-226-8015 
ramais - 488 e 387 

Senhor Constituinte: 
O Conselho Nacional de Defesa do 

Consumidor-CNDC/MJ, em levanta
mento junto aos órgãos estaduais e 
mUI_licipats, oficiais e comunitários, 
obteve ·a indicação do nome de Vossa 
Excelência para representar os inte
resses dos consumidores, o maior seg
mento social, na Assembléia Nacional 
Constituinte e dignar-se a apresentar 
Proposta Constitucional cujo teor su
gerimos em anexo. 
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Certos e confiantes no empenho e 
luta pela aprovação final da Proposta 
de dispositivo constitucional relativo à 
defesa do consumidor brasileiro, co
locamo-nos a disposição de Vossa Ex
celência para qualquer assessoria téc
nica e o que mais possa necessitar este 
destacado Constituinte, ora "reeleito" 
pela população consumidora de vosso 
Estado. 

Atenciosamente- Luiz Amaral, Se
cretário Executivo do CNDC/MJ. 

PROPOSTA CONSTITUCIONAL 
SOBRE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Apresentação: por Constituinte 
Prazo: até 24-4-87 (fora de Comissão 
Temática). 

O Conselho Nacional de Defesa do 
Consumidor-CNDC/MJ, segundo rele
vantamento realizado junto às entida
des de defesa do consumidor, civis e 
oficiais, dos diversos Estados que ele
geram Vossa Excelência como o Cons
tituinte do Consumidor e considerando 
que: 

1} o momento histórico de elabo
ração da nova Constituição, o pro
cesso de redemocratização, a partici
pação popular que objetiva alcançar a 
justiça social concreta, a economia so
cial de mercado e a garantia dos direi
tos humanos, e sobretudo, a democra
cia econômica no Brasil; 

2} as recomendações e diretrizes 
internacionais da Organização das Na
ções Unidas - ONU, notadamente a 
Resolução ONU n.0 39/248, de 9-4-85; 

3} os direitos universais e funda 
mentais do consumidor, reconhecidos 
internacionalmente pela ONU e que 
são: 

"Direito ao consumo, direito à 
segurança, à escolha, à informa
ção, a ser ouvido, à indenização, 
à educação para o consumo." 

4} duas das mais modernas e avan
çadas Constituições, a Portuguesa (art. 
110) e a Espanhola (art. 51), consa
gram expressamente dispositivos de 
defesa do consumidor; 

5) o consumidor é o maior segmen
to social e o que tem menor poder de 
influência nas decisões governamen
tais, empresariais e legislativas. 

Vem solicitar a Vossa Excelência que 
se digne apresentar a Assembléia. Na
cional Constituinte, representando ex
pressiva parcela da sociedade civil, a 
seguinte proposta de dispositivo cons
titucional: 

"Art. Os consumidores têm 
direito à educação para o consu
mo, à informação, à proteção da 
saúde, a ser ouvido, à livre escolha 
e à reparação de danos. 

§ 1.0 As associações de consu
midores e as cooperativas de con
sumo têm direito, nos termos da 
lei, ao apoio do Estado e a serem 
ouvidas sobre as questões que di
gam respeito à defesa dos consu
midores. 

§ 2.0 A publicidade é discipli
nada por lei, sendo proibidas to
das as formas de publicidade ocul
ta, indireta, enganosa e dolosa". 
- Luiz Amaral, Secretário Exe
cutivo do Conselho Nacional ele 
Defesa do Consumidor- CNDC/ 
MJ. 

SUGESTÃO N9 3 .449 

Sugere o seguinte: 
C.AfP:fTULO 

Do Estado de Sítio e do 
Estado de Alarme 

Art. 1.0 O Presidente da Repú
blica poderá decretar o estado de 
sítio nos casos: 

I - de comoção grave, ou d:: 
iminência de sua erupção; 

II - de guerra ou agressão es
tr:mgeira. 

§ 1.0 O decreto de estado de 
sítio fixará a sua duração e 
a'brangência territorial, as nor
mas para a sua execução, expli
citará as garantias constitucio
na~ suspensas e nomeará o seu 
executor. 

§ 2.0 O estado de sítio decreta
do com fundamento no inciso I, 
somente autoriza as seguintes 
medidas: 

a.} obrigações de permanência 
em localidade determinada.; 

b) detenção em edifício não 
destinado aos réus de crimes co
muns; 

c} busca e apreensão em domi
cilio; 

d) restrições à inviolabilidade 
de correspondência, ao sigilo das 
comunicações, à liberdade de im
prensa, à radiodifusão ou teleco~ 
municações1 e à prestação de in
formações; 

e) suspensão de liberdade de 
reunião e de associação; 

f) intervenção nas empresas de 
serviçC' 1 públicos; 

g) requisição de bens. 

§ 3.0 o estado de sitio, .salvo 
no caso de guerra ou agressão 
estrangeira, não será decretado 

por mais de trinta dias, nem 
prorrogado, de cada vez, por pra
zo superior. 

Art. 2.0 O Presidente da Repú
blica poderá decretar o estado de 
alarme para preservar ou resta
belecer, em locais determinados, 
a ordem pública ou a paz social, 
ameaçadas ou atingidas por cala
midades ou perturbações, cuja 
gravidade não exija a decretação 
do estado de sítio. 

§ 1.0 O decreto do estado de 
alarme determinará o tempo de 
sua duração, que não poderá ser 
superior a quinze dias, prorrogá
vel, urna vez, por igual período, 
especificará as áreas de sua 
abrangência e indicará as medi
das coercitivas necessárias à sua 
execução. 

§ 2.0 O estado de alarme au
toriza a restrição ao direito de 
reunião e associação, de corres
pondência e das comunicações e, 
na hipótese de calamidade públi
ca, a ocupação e o uso temporá
rio de bens e serviços públicos e 
privados. 

§ 3.0 Na vigên'Cia do estado de 
alarme, a prisão de qualquer pes
soa será comunicada imediata
mente ao juiz competente, que a 
relaxará, se não for legal, não po
dendo a detenção ser superior a 
dez dias, salvo quando autorizada 
pela autoridade judiciária. É ve
dada a incomunicabilid2-de do 
preso. 

Art. 3.0 O Presidente da Repú
blica submeterá, em quarenta e 
oito horas, o decreto do estado de 
sítio ou do estado de alarme, ou 
o de sua prorrogação, com a res
pectiva justificação, ao Congresso 
Nacional. 

§ 1.0 O decreto será apreciado, 
no prazo de cinco dias, pelo Con
gresso Nacional, o qual deverá 
permanecer em funcionamento, 
durante a sua vigência. 

§ 2.0 Se o Congresso Nacional 
estiver em recesso, será convoca
do, de imediato, para apreciação 
do decreto, por sua Comissão Per
manente. 

Art. 4.0 o Congresso Nacional 
poderá designar representante 
para acompanhamento e fiscali
zação das medidas previstas nes
te capítulo. 

Art. 5.0 Durante o estado de 
sítio, as imunidades de senadores 
e deputados, cuja conduta se tor
ne rnanifestadarnente incompatí
vel com a defesa das instituições 
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políticas e soc1a1s, poderão ser 
suspensas, mediante o voto de 
dois terços dos membros da Casa 
n. que pertencerem. 

Art. 6.0 Rejeitado ou expirado 
o estado de sítio ou o estado de 
alarme, cessarão os seus efeitos, 
sem prejuízo da responsabilidade 
pelos abusos cometidos. 

Parágrafo umco. As · provi
dências adotadas, na vigência do 
estado de sítio ou do estado de 
alarme, logo que finde, serão re
latadas, no prazo de cinco dias, 
pelo Presidente da República, em 
mensagem ao Congresso Nacio
nal, oom especificação e justifi
cação das medidas aplicadas, in
dicando nominalmente os atingi
dos e as restrições que sofreram. 

Art. 7.0 A inobservância de 
qualquer das prescrições do pre
sente capítulo caracterizará a ile
galidade da coação, assegurando 
aos pr.ejudi'Cados a proteção ju
dicial." 

Justificação 

I - O Estado, estruturado para 
permitir o convívio social, além de 
compreender os mecanismos que via
bilizam a afirmação e o exercício do 
poder, pressupõe a definição das ga
rantias >OU d>Os direitos fundamentais 
da pessoa humana e das normas que 
disciplinam a ordem econômica e so
cial. 

O desenho do Estado, todavia, re
sultaria incompleto e· vulnerável se 
ficassem ausentes os instrumentos de 
sua defesa contra agressões externas 
e perturbações intestinas. Em última 
análise, o próprio homem ou a socie
dade, em cujo benefício o Estado é 
concebido, ficaria exposto aos emba
tes e conflitos próprios de todo aglo
merado humano. 

II - Essa preocupação com a de
fesa do Estado fez surgir o estado de 
sítio como mecanismo de sua defesa, 
tenc1o o instituto se sedimentado nos 
países de regime democrático. Entre 
nós, vamos enoontrá-lo, já com con
torno bem definido, no art. 80 da 
Constituição de 24 de feveteiro de 
1891. 

Os dissabores e a descontinuidade 
de nosso processo político, pontilhado 
de investidas autoritárias, todavia, 
vêm submetendo o instituto a cons
tantes e longos períodos de depressão. 

Agora mesmo, quando, faz pouco, 
começamos a emergir de tormentoso 
período autoritário, vemos, na ordem 
jurídico-constitucional vigente, ao la
do do estado de sítio, tornando-o inó
cuo, o estado de emergência e as me-

didas de emergências que, preterindo 
a participação do Congresso no pro
cessD de sua adoção, surg.em como 
instrumenros .auwritários, 'POis en
tregu.es ao talante do Chefe de Es
tado. 

III - No momento, quando o País, 
tendo convocado Assembléia Nacional 
Constituinte, busca um novo e demo
crático reordenamenro constitucio
nal, é impr·escindível que se restau
re o estado de sítio, em sua pureza 
doutrinária e histórica, modernizan
do-o, porém. 

Este o propósito da sugestão. 

IV - Atendendo às exigências de 
modernização do Estado e à evolução 
dos mecanismos de sua defesa, nos 
países democráticos, ao lado do esta
do de sítio, estamos sugerindo o esta
,do de alarme, de alcance restrito e in
dicado para as perturbações menos 
grave. É certo qm~ a gradação poderia 
ser contemplada, no âmbito do esta
do de sítio, singularizando-se e pre
cisando-se a hipótese de sua aplica
çãQ restrita ou localizada. Optamos, 
porém, pela medida autônoma do "es
tado de alarme", para tanto aprovei
tando sugestão da "Comissão Afonso 
Arinos". 

Trata-se de mecanismo já adotado 
pela Constituição espanhola, com a 
mesma denominação, em seu art. 116 
e seus números 1 a 6, bem como pela 
Constituição 1JOrtuguesa, com a deno
minação de "estado de emergência", 
em seu art. 19, números 1 a 6. 

São mecanismos democráticos e 
que, por isso mesmo, nada têm a ver 
com os arbitrários institutos do "es
tado de emergência" e das "medidas 
de emergência" inserindos em nossa 
Constituição vigente, advinda no pe
ríodo autoritário. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Egídio Ferreira Lima. 

SUGESTÃO N9 3. 450 

Inclua-~e no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
organização do Estado, o seguinte dis
positivo: 

"Art. A posse dos eleitos para 
os cargos de Presidente e Vice
Presid·ente da República, Gover
nador e Vice-Governador, Prefei
to e Vice-Prefeito, Vereadores 
Deputados estaduais, Deputados 
federais e Senadores ocorrerá 
trinta dias após a respectiva di
p1omacão." 

.Justificação 

Não tem o menor sentido esperar 
uma pess-oa eleita para cargo públi-

co cento e vinte dias ou pouco mais, 
ou pouco menos, para assumir as suas 
funções, conforme acontece presen
temente ·entre nós. 

A prática, por outro lado, tem per
mitido certas distorções realmente 
comprometedoras da lisura que deve 
presidir o trato da coisa pública 
Cempreguismo de última hora, com
prometimento do ·erário com despe
sas desnecessárias, etc.). 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTÃO N9 3. 451 

Senhor Presid·ente: 

Nos termos do Regimento Interno 
da AsEembléia Nacional Constituinte, 
,s.olicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. Ao Governo compete 
criar. instalar e dotar de condi
ções cinco Bancos de Córnea, nas 
regiões Nordeste, Norte, Sul, 
Sudeste e Centro-Oeste, a fim de 
pQrmitir o atendimento racional 
do, deficientes visuais." 

Justificação 

O avanço da medicina já permitiu 
que o deficiente visual recupere, pelo 
menos em 80% dos casos, o direito 
de enxergar. No Brasil, no entanto, 
por falta de uma moderna e bem. dis
tribuída rede de Bancos de Córnea, 
as pessoas cegas oontinuam priva
das, na maioria, de receberem este 
benefício. 

Ao Governo cabe dotar, não por 
um favor, mas principalmente para 
reintegrar um deficiente à sua vida 
normal, para que possa oferecer co
laboração ainda maior ao País, as 
principais regiões de Bancos de Cór
nea para que os deficientes da visão 
não sejam obrigados a se deslocar 
para outros centros. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTÃO N9 3. 452 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
mlicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. Os repentistas, poetas 
de cordel e poetas de bancada, 
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serão reconhecidos na categoria 
profissional de poetas populares, 
sendo facultado o seu registro no 
órgão competente do Ministério 
do Trabalho." 

Justificação 

O representante do povo não pode 
esquecer uma categoria eminentemen
te popular como o poeta de cordel e o 
repentista, hoje marginalizado por
que não pode sequer registrar-se na 
Delegacia Regional do Trabalho, nos 
E:tados nordestinos, por não ser in
cluído numa categoria profissional. 

O cantador repentista, o romancei
ro popular e o !l;JOeta de bancada são 
os personagens que permanecem fiéis 
à cultura de uma região, o Nordeste, 
oferec·endo uma das mais ricas con
tribuições à cultura nacional, deven
do ser preservados para continua
rem repres·entando as nossas tradi
ções. A criação de uma categoria 
própria para estes poetas populares 
é por demah justa, porque vai per
mitir que eles obtenham registro e 
possam contar com todos os benefícios 
pr·evidenc:á:rios e outras vantagens 

Sala das 8e~sõ,es, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTAO N9 3. 453 

Senhor Presidente: 

Na forma do Regimento da Assem
bléia Naciom:l Constituinte, solicita
mos a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 
"Art. Fica criado o Ministé-

rio da Defesa, obedecendo-se aos 
.~·eguintes critérios e diretrizes 
há sicas subsidiárias: 

a) absorção das atuais Pa}tas 
Militares pelo Ministério da De
fesa; 

b) conversão das atuais Polícias 

Hilitares em Guardas Civis; 
c) o policial fardado destinar

se-á, especialmente, a funções 
de risco; 

d) unificação sob hierarquia 
única, da Guarda Civil fardada ·e 
Polícia Civil paisana; 

e) o policiamento do trâmito 
caberá à Guarda Civil feminina; 

f) todo civil diplomado em 
curso superior é, virtualmente, um 
·Cficirl da reserva, servindo à co
munidade por um ano." 

Justificação 

Num país moderno é necessário que 
se pense em sua segurança, e nenhu-. 
ma medida mais objetiva para este 
fim do que a criação de um Ministé
rio da Defesa, nos moldes dos existen
tes nas nações mais evoluídas. 

Sala das Sessões, 4 d-e maio de l:l87. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTAO N9 3. 454 

Senhor Presidente: 
Nos termos do Regimento da 

Assembléia Nacional Constituinte, so
licito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 
"Art. O regime político do 

País será o parlamentarista, e o 
Presidente da República será elei
to em pleito livre, direto e secre
to, para mandato de ·5 (cinco) 
anos." 

Justificação 
O sistema parlamentarista é o que 

ofereçe maior garantia às instituições 
para ·a prática democrática, fortale
cendo o Poder e prestigiando o polí
tico. No Brasil, todas as crises eco
nômicas refletem sobre a política, 
causando transtornos à Nação, que 
sofre sobressaltos ao temer a ação de 
grupos armados, como já aconteceu 
em diversas oportunidades. O regime 
de Gabinete, no Brasil, poderá trazer 
a tranqüilidade ao povo e a seguran
ça às instituições, porque as crises 
políticas serão resolvidas a nível do 
Parlamento, e os problemas econô
cos estarão reservados exclusivamen
te aos setores financeiros. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTAO Nll 3. 455 

Senhor Pr·esidente: 

Nos termos do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. Nos períodos comprova
damente se-cos em que o Nordeste 
enfrenta séria crise de produção 
e abastecimento o G<lverno deve
rá elevar a tributação em favor 
da região para 10%, até que se
jam sanados os efeitos dos fenô
menos climáticos." 

Justificação 

Uma Constituição moderna deve ser 
prática e abrangente, prevendo aos 
brasileiros, durante as catástrofes e 
fenômenos climáticos como as perió
dicas secas do Nordeste, meios de so
breviverem. O Nordeste, que durante 
as estiagens prolongadas mergulha 
em grave crise econômica, de produ
ção e abastecimento, necessita de 
meios capazes de suportar estas fases. 
A sugestão apresentada é viável sob 
todos os aspectos, porque de qualquer 
forma o Governo encaminha à área 
atingida recursos para medidas palia
tivas que não surtem efeitos pela for
ma como são empregados, em frentes 
de serviços improdutivas. O fortale
cimento econômico do Nordeste é a 
única forma de garantir a seu povo, 
particularmente aos homens do cam
po, meios de suportarem os fenôme
nos da natureza. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTÃO Nq 3. 456 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. Ficam isentos de reco
lhimento na fonte ou pagamento 
do Imposto de Renda os expedi
cionários brasileiros que defende
ram o Brasil nos campos da Itá
lia, durante a II Guerra Mun
dial." 

Justificação 

Falar sobre a ação dos pracinhas 
da Força Expedicionária Brasileira 
nos campos da Itália durante sua 
ação desenvolvida durante a II Gran
de Guerra, quando procuraram pre
servar, ao lado dos aliados, as liber
dades democráticas, é falar do óbvio 
porque todos nós sabemos da coragem 
e da determinação daqueles soldados 
que honraram o Pavilhão Nacional e 
entraram para a história. O Brasil 
precisa cobri-los de glória, como tem 
sido feito, mas ainda há um benefí
cio que poderia ser extensivo àquela 
classe: a dispensa do recolhimento 
na fonte ou o pagamento do Imposto 
de Renda, que vem onerando os par
cos salários daqueles que não conse
guiram melhor posicionamento pro
fissional. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 
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SUGESTÃO N'> 3. 457 

Senhor Presidente: 
Nos termos do Regimento Interno 

da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. Fica eliminada a exigên
cia de carta-patente do Banco 
Central para a instalação de 
agências bancárias nos Estados, 
Municípios e no Distrito Federal." 

Justificação 
A ditadura dos grandes conglome

rados bancários tem provocado séria 
crise no País, contribuindo p·ara o 
caos que está implantado com a ·co
brança indiscriminada de juros extor
sivos e impraticáveis para o comér
cio, a indústria, a agricultura e a 
prestação de serviços. A força e o po
der ~os grandes bancos só podem ser 
contidos com a provocação de uma 
concorrência nos termos do próprio 
sist~ma capitalista vigente. A elinli
naç_ao ~a c_arta-patente permitiria a 
regronallzaçao dos bancos eliminan
do o poder indiscriminado dos conglo
merados financeiros. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTÃO Nq· 3. 4:58 

Senhor Presidente: 
Nos termos do Regimento Interno 

da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. O período de experiência 
previsto pela Consolidação das 
Leis Trabalhistas deixa de figu
rar nos contratos de trabalho." 

Justificação 
É costume de alguns empresários, 

particularmente de lojas de departa
mentos, supermercados e "shoping
centers", contratarem grande número. 
de trabalhadores nos períodos de fes- ' 
tas, principalmente no final do ano, 
dispensando-os logo após a queda do 
movimento, sob alegação de que estes 
não preencheram os r.equisitos da em
presa. Na verdade, os empresários . 
procuram apenas atender a deman
da de fregueses em determinadas 
épocas do ano, utilizando-se de meios 
legais contidos na CLT, qual seja a 
experiência prevista na assinatura do 
contrato de trabalho. Este tipo de 

manipulação deve acabar e a nova 
Constituição precisa dotar a CLT de 
instrumentos capazes de assegurar 
aos trabalhadores maior segurança 
no emprego. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTÃO Nl? 3. 459 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. Fica abolida a censura 
sob qualquer pretexto aos tr~ba
lhos de arte no teatro e no cme
ma e os critérios de proibição li
mitar-se-ão às faixas etárias. Os 
trabalhos considerados como por
nográficos serão mostrados em 
salas especiais construídas para 
este fim." 

Justificação 

A censura de uma obra de arte não 
deve partir, jamais, de uma institui
çã;o do Governo que se diz responsá
vel pelo que as pessoas podem ou não 
presenciar. Todos têm o direito de es
colher entre o bom e o ruim, porque 
este é o princípio da própria vida. 
Idéias não podem e nem devem ser 
censuradas em países livres, parti
cularmente no campo da arte. A proi
biçã;o por faixa etária impedirá que 
menores tenham acesso a obras dirigi
das exclusivamente aos adultos. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTÃO N9 3. 460 

.Senhor Presidente, 
Nos termos do Regimento Interno 

da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação ci'a seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 
"Art. A jornada de trabalho 

nunca será superior a 40 horas se
manais ou 160 horas mensais, pa
ra- todas as categorias de traba
lhadores." 

Justificação 
Os países modernos já aperfeiçoa

ram suas legislações trabalhistas e a 
carga horária, na maioria deles, si
tua-s·e entre 36 e 40 horas semanais. 
Esta medida permitirá ao trabalhador 
maior tempo para destinar à família 
e ao repouso, assim como às ativida
des de lazer. O Brasil, que pretenci'e se 

transformar muito em breve numa 
grande potência pela força de seus 
trabalhadores, não pode deles exigir 
além do que o corpo pode oferecer e 
muito menos negar uma conquista pa
cífica entre as nações mais evolUídas. 

Sala das Sessões, 4 de maio de HJ87. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTÃO NQ 3. 461 

Senhor Presici'ente, 

Nos termos do regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, so
licito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. Os GOvernos Federal e 
Estaduais poderão autorizar a 
construção de auto-estradas pri
vadas, em trechos acima de 60 
km, entre cidades de população 
superior a 100 mil habitantes, li
berando .a cobrança ci'e pedágio 
nunca superior a 0,3% do salário 
mínimo vig·ente, por grupos par
ticulares." 

Justificação 
O País ressente-se de boas rodovias 

em todo o seu território, particular
mente nas regiões mais produtivas, e 
o Governo não dispõe de r·ecursos para 
ampliar a malha existente ou pelo me
nos conservá-Ia dentro dos mínimos 
padrões de exigências. A construção 
de auto-estradas por grupos privaci'Js 
garantindo-lhes a exploração permiti
ria não só a abertura de novos empre
gos pelas empreiteiras, como garantir 
aos brasileiros modernas vias de aces
so aos centros mais importantes da 
produção e do turismo. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTÃO N9' 3. 462 

S·enhor Presidente, 
Nos termos do Regimento Interno 

da Assembléia Nacional Constituinte 
solicito a apreciação da seguinte pro~ 
posta constitucional: 

Onde couber: 
"Art. O aposentado que per-

ceber proventos até 1 (um) salá
rio mínimo terá ci'ireito ao auxilio
moradia, no valor correspondente 
a 50% (cinqüenta por cento) do 
salário mínimo vigente desde que 
não possua imóvel." ' 

Justificação 
Na impossibilidade de atender a to

dos os brasileiros carentes que se en
contram sem moradia, o Governo de-
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ve oferecer aos aposentados, classe 
que já prestou inestimável colabora
ção ao Pais durante seu período ativo, 
condições .para que te~~am uma, '_7e
lhice condigna e tranquila. O aUXIlio
moradia possibilitará aos aposentados 
que percebem até um salário mínimo 
de proventos meios ?-e çustearem s~u 
teto, pelo menos ate que a econonna 
do Pais permita a construção de mo
radias para todos os brasileiros que 
delas necessitam. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTAO N9 3. 463 

Senhor Presidente, 
Nos termos do Regimento Interno 

da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 
"Art. Fiea abolid·o o limite 

de idade para ingresso no serviço 
público. 

A nomeação do servidor público 
ooodecerá às seguintes exigên
cias: 

I - aprovação em c·oncurso pú
blico de provas e títulos; 
II- quitação com o Serviço Mi

litar; 
III - registro eleitDral." 

Justificação 
Existe no Brasil um ;preconceito etá

reo, odioso e inconcebível para ingres
so no serviço público. Os editais de 
convocação para concurso público têm 
limitado a idade dos candidatos a 35 
ou 40 anos, o que vem afastando <Yos 
quadros administrativos profissionais 
no á))ice de sua pr<Jdutividade. Entre 
40 e 50 anos o individuo já <Jbteve 
apreciável soma de conhecimentos e 
experiência, encontrando-se em plena 
maturidade, apto a <Jf·erecer ao servi
ço público inestimável colaboração. 

Sala das Sessões, 30. de abril de us·z 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTAO N9 3. 464 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciaçãú da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. Os vencimentos, remu-
neração, salários, prov·entos e pe::::
sões serão automático e compul-

soriamente corrigidos no mesmo 
v:alDr, pela variação acumulada do 
fndiee de Preçoa ao Consumidor 
- IPC, sempre que a crescent3 
inflacionária atingir 20%. 

I - O índice de Preços ao Con
sumidor será apurado por cole
giaa"o do qual deverá fazer parte, 
obrigatoriamente, representação 
dos trabalhadores através de suas 
representações sindicais." 

Justificação 
o Plano Cruzado I foi à falência 

porque os seus autores deixaram de 
cumprir os prazos determinados para 
sua vigência. Algumas das providên
cias contidas no "pacote" do "Cruzado 
I", no entanto, mostraram eficácia. li': 
o caso dos arts. 24 e 25 da Lei Com
plementar n.<~ 467/86, que instituiu 
o "gatilho salarial". Este dispositlyo 
deverá figurar na COnstituição para 
garantir ao trabalhador e ao servidor 
público os benefícios da lei, permitin
do o acompanhamento dos índices in
flacionários, paralelamente aos salá
rios. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTAO N9 3. 465 

Senhor Presidente, 
Nos termos do Regimento :rnterno 

da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onci'e couber: 
"Art. . ........................... . 
Os canais de Rádio da Faixa C se

rão instalados nos municípios, nas 
capitais e no Distrito Federal, obe
decendo às seguintes exigências: 

I - registro da Empresa na Junta 
Comercial; 
II- registro junto ao Dente!; 
III - registro na prefeitura do mu

nicípio ou do órgão competente do 
Governo quando no Distrito Federal; 

IV - será liberado apenas um ca-
nal para cada área correspondente a 
80 km2; 

V- nenhum canal de Rádio da Fai
xa C poderá funcionar a menos d·e 
30 km de outro." 

Justificação 

Num regime demoorático faz-se ne
cessário a democratização do ar, as
piração antiga dos radiófilos e utili
zadores das ondas ci'e Hertz. A libera
ção da Faixa C, de alcance inferior a 
9 quilometros, permitirá a instalação 
de pequenas emissoras em milhares 

de municípios brasileiros que atual
mente rec·ebem mensagens de centros 
mais ev<Jluídos, difícil de serem deco
dificaá'os. Permitirá ainda, à zona ru
ral, utilizar-se de emissoras que -'le di
rijam aos homens do campo, instru
ind<J-os na atividade rural. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1:?87. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTAO N9 3. 466 

Nos termos do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da seguinte 
proposta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. O Servidor Público po-
derá aposentar-se voluntariamen
te, com proventos correspondentes 
a 80% dos vencimentos: 

I - com 30 anos o servidor; 

II - com 25 anos a servidora; 

III - a oada ano seguinte ao 
,período da a1_::osentadoria espe
cial e voluntária o servidor incor
rará mais 4% até o limite de 
100%, decidindo-se pela continui
dade no trabalho." 

Justificação 

A medida proposta vem contribuir 
para o aperfeiçoamento da[ legisla
ção, pois além da aposentadoria vo
luntária ou por tempo de serviço a 
atual Constituição permite a aposen
tadoria por invalidez, quando o ser
vidor não mais apresentar condições 
físicas para o exercício de qualquer 
atividade profissional, e a aposenta
doria compulsória, ou por velhice, fi
xada em 70 anos de idade. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTAO N9 3. 467 

Nos termos do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. Os integrantes do Ma-
gistério e da Polícia Civil e os 
jornalistas profissionais terão as
seguradas as suas aposentado
rias: 

I - aos 30 anos, sendo homem; 
II - aos 25 anos, sendo mu

lher." 
Justti'ica.ção 

A eXistência de lei garantindo aos 
policiais e ao magistério aposentado-
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ria em regime especial não significa 
que esses benefícios serão mantidos, 
porque a Nova Carta extinguirá to
das as vantagens incluídas na Cons
tituição anterior. Por este motivo es
tamos propondo, através de s~gestão 
à comissão competente, a manuten
ção dos benefícios, incluindo, igual
mente, os jornalistas profissionais, 
classe que há muito deveria figurar 
entre os beneficiários da aposentado
ria especial por ser desgastante e in
cluída entre as que apresentam me
nor índice de vida, situando-se em 
torno dos 48 anos a média. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
. - Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTA.O N9 3. 468 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
direitos políticos o seguinte disposi
tivo: 

"Art. A desincompatipiliza-
ção .para os ocupantes de cargos 
executivos ocorrerá noventa dias 
antes das eleições." 

Justificação 
A legislação eleitoral vigente, com 

base no art. 151 da atual Constitui
ção estabelece os mais variados pra
zos' para a desincompatibilização dos 
postulantes a novos cargos eletivos, 
uns demasiadamente curtos e outros 
exageradamente longos, mas de qual
quer modo, numa falta de critério 
gritante. 

Assim, para que não prevaleça o 
casuísmo também nesta questão, es
tamos propondo um critério unifor
me para a desincompatibilização de 
todos os ocupantes de cargos executi
vos: noventa dias. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTA.O Nll 3 .469 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
direitos políticos, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Nas eleições majoritá-
rias para os cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador 
de Estado ·e Prefeito e Vice-Pre
feito, haverá obrigatoriamente 
desvinculação de votos." 

Justificação 

A vinculação de votos, sistemática 
ll'Uilto usada nos últimos tempos em 
nosso País, especialmente nas eleições 
de Deputado Federal e Deputado Es
tadual, bem como nas de Governa-

dor e Vice-Governador, além de nas 
de Prefeito e Vice-Prefeito, constitui 
injustificada restrição à liberdade de 
escolha do eleitor. 

Por isto, deve ser abolida de nosso 
ordenamento jurídico-eleitoral, a par
tir da própria Constituição. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTA.O N9 3.470 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
direitos políticos, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Em qualquer pleito elei-
toral o último prazo par·a filia
ção 'partidária dos candidatos 
ocorrerá n,oventa dias antes." 

Justificação 

A presente sugestão objetiva esta
belecer critério uniforme, constitucio
nal, para filiação partidária dos can
didatos em quaisquer pleitos. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTA.O N9 3.471 
Nos termos do Regimento Interno 

da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da segUinte pro:.. 
posta constitucional: 

Onde couber: 
"Art. Ficam liberadas as im-

portações de medicamentos e ma
térias-primas sem similares no 
País, essenciais ao atendimento 
de eventuais pacientes portadores 
de males que exigem tratamento 
especial." 

.Justificação 
A ausência de medicamentos fabri

cados no extei:ior e sem similares no 
País tem agravado o estado de saúde 
de pacientes que necessitam dessas 
drogas, difíceis de serem importadas 
por força da burocracia da OACEX. 
Lamentàvelmente, uísque, perfumes e 
eletroeletrônica são encontrados com 
facilidade, havendo para estes maior 
facilidade. Cabe à nova Constituição 
uma ,política nacional de saúde que 
permita aos portadores de males que 
necessitam de drogas não existentes 
no País importarem os medicamentos 
para a sua utilização. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTAO Nll 3.472 

NOB termos do Regimento Interno 
da. Assembléia Nacional Constituinte, 

solicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 
"Art. Fica proibido o uso da 

energia atômica no País. Os equi
pamentos existentes serão desa
tivados." 

.Tustüicação 
Os acidentes nucleares de Cherno

byl, na União Soviética, e de Three 
Mile I&land, nos Estados Unidos, de
monstraram o perigo da energia atô
mica para o uso doméstico, comer
cial e industrial. Além disso, a gera
ção do quilowatt por energia atômica 
tem apresentado custos excessivos, 
fato que tem levado as grandes po
tências questionarem a sua viabilida
de. Na Franaç, o preço do quilowatt 
cresceu 80 por cento em 16 anos, ao 
contrário da energia fornecida por 
combustíveis fósseis, de custo muito 
inferior. O Brasil possui extensos rios 
que possibilitam a instalação de hi
drelétricas de porte, dispensando-se 
dos perigos da energia nuclear e dos 
altos custos de sua manutenção. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 

SUGESTÃO N9 3. 473 

Nos termos do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicito a apreciação da seguinte pro
posta constitucional: 

Onde couber: 

"Art. Será reconhecido aos 
servidores públicos de repartições, 
autarquias, departamentos, em
presas de economia conjunta e 
fundações o direito de se organi
zarem em associações e sindica
tos, para o encaminhamento de 
questões relacionadas à classe." 

.Justificação 
Na atuallegishção não há qualquer 

mecanismo capaz de garantir ao ser
vidor núblico o direito de organizar
se em -sindicatos livres e independen
tes pam o encaminhamento de seus 
pleitos junto às autoridades, ao co~
trário do que ocorre com as demais 
categorias funcionais. A nova Cons
tituição que se propõe mais abran
gente. deve acabar co~ esta ~is~ri
minação contr:a o servidor publico, 
responsável pelo funcionamento da 
máquina burocrática do País. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Edivaldo Motta. 
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SUGESTAO N9 3. 474 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. É vedada a acumula
ção remunerada de cargos ou 
funções públicas, exceto: 

I - a de dois cargos privativos 
de médico ou de paratmédico." 

Justificação 
Quando a Emenda Constitucional 

n.0 20, de 25 de maio de 1966, incluiu 
os médicos no regime de excepciona
lidade à regra constitucional que proí
be a acumulação remunerada de dois 
cargos ou funções públicas, ficou no
tório, já àquela época, que o Con
gresso Nacional, ao ressalvar a situa
ção especial dos facultativos, perpe
trara, ao mesmo tempo, uma. flagran
te injustiça para com os paramédicos, 
cuja profissão iguala-se à dos médi
cos, tanto do ponto de vista técnico 
como sob o prisma funcional e social. 

Na verdade, o principal argumento 
que ensejou a aprovação daquela 
emenda colocava em evidência a in
suficiência do número de médicos e 
como conseqüência, a precariedad~ 
dos serviços de saúde, o que também 
era verdade em relação aos paramé
dicos, hoje ainda longe do número 
ideal para um País nas condições so
ciais em que se encontra o Brasil. 

Desta forma, a extcnsií.o do direito 
de acumulação de cargos públicos aos 
paramédicos deve ser considerada não 
só como medida de justiça, mas tam
bém como meio válido de se ampliar 
a capacidade de atendimento para
médico nos serviços de saúde dos ór
gãos da administração pública. 

Uma vez reC'onhecida a eficácia do! 
instituto, não vemos por que limitá-lo 
somente aos médicos, posto que os 
paramédicos desenvolvem não mais e 
nem menos que uma especialidade 
médica, que apenas se constituiu de 
forma autônoma e independente por 
motivos históricos bem conhecidos de 
todos. 

A apreciação da Assembléia Nacio
nal Constituinte esperando que a 
abalizada opinião de seus membros 
possa trazer os subsídios indispensá
veis para o acolhimento final desta 
reivindicação que reputamos das mais 
justas e necessárias. 

Sala das Sessões, 14 de abril àe 1987. 
Constituinte Edme Tavares. 

-- SUGESTAO N9 3.475 

Inclua-se o seguinte dlspositivo 
dentre os dedicados à Educação, no 
anteprojeto de ·texto constitucional: 

"Art. A educação, direito de 
todos e dever do Estado, visa ao 

desenvolvimento das' potenciali
dades humanas e à formação do 
cidadão de acordo com os princí
pios àemocráticos, com os ideais 
de liberdade e solidariedade hu
mana e em respeito aos direitos 
humanos." 

Justificação 

Todas as nações civilizadas con
t~mplam, em sua Constituição, dispo
sitivo sobre o objetivo da educação 
que convém a seus cidadãos. 

Realmente, não se educa .sem visar 
a uma determinada finalidade, seja a 
manutenção dos Valores vigentes, se
ja a formação de uma sociedade pro
gressista. 

A esse respeito, dispõe a Constitui
ção atual: 

"A educação, inspirada no princi
pio da unidade nacional e noo ideais 
de liberdade e solidariedade huma..na, 
é direito de todos e dever do Estado, e 
será dada no lar e na escola." 
~ evidente que a própria evolução 

da socleàade requer a adaptação cons
tante dos ideais educacionais, o que 
estamos propondo nesta oportunidade. 

De acordo com a moderna pedago
gia, educar é, principalmente, desen
volver as potencialidades do ser hu
mano. A seguir, vem o aspecto políti
co, ou seja, a adaptação do indivíduo 
à "polis", isto ê, ao meio em que ele 
está inserido. 

A proposta que apresentamos priori
za o individua-l sobre o estatal, defi
ne a finalidade da escola brasileira -
reivindicação de muitos educadores 
-, além de atender aos principias so
ciológicos. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 198'7. 
- Constituinte Edme Tavares. 

SUGESTAO N9 3.476 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na ~a..rte relativa aos 
Direitos dos Trabalhadores, o seguin
te dispositivo: 

"Art. 

I - salário mínimo, nacionl
mente unificado, capaz de satis
fazer efetivamente às necessida
des normais do trabalhador e às 
de sua família., com alimentação, 
moradia, eàucação, vestuário, hi
giene, transporte, lazer e saúde, s 
ser fi:x:~do pelo Congresso Nacio
nal e revisto trimestralmente; 
................................ ;, .......................... ..... . 

Justificação 
O salário mínimo, que, segundo os 

historiadores, vem desde o Código de 
Hamurabi, aparecendo, no Tratado 
de Versalhes, pela primeira vez, como 
um direito do homem, instituído no 
Brasil, em 1940, é uma conquista' cros 
trabalhadores, que não pode ser omiti
da do texto da nova Carta que vamos 
elaborar. 

Do ponto de vista sócio-econômico, 
sendo ele o mínimo, é sempre insufi
ciente, ainda mais se para a sua fixa..
ção não forem considerados o.s itens 
educação, saúde e lazer. 

_ Malgrado se possa a-rgumentar que 
a educação é um ã)aver do Estado, essa 
gratuidade só é obrigatória para o 
1.0 Grau, e bem sabemos que não aten
cte a toda população em faixa etária 
escolar, nem tampouco cobre as des
pesas com uniformes e material. Tam
bém quanto à saúde, não ignoramos 
que a assistência médica prestada 
através do sistema previdenciário não 
tem condições de fornecer graciosa
mente todos os medicamentos, e estes 
estão cada dia mais caros. Há ainda 
que considerar que o lazer, na vida 
moderna, deixou de ser um luxo dtga
mos assim, para tornar-se uma ~eces
sidade, não podendo, portanto. ser 
omitido quando do cálculo do salário 
mínimo. 

~tendemos, outrossim, que a fi
xaça..o àe seu valor deve ficar a cargo 
do Congresso Nacional, sendo sua re
visão feita periodicamente a cada 
trimestre. 

Considerando o elevado alcance so
cial da presente sugestão, esperamos 
que conte com o apoio necessário dos 
nobres Pares para que passe a in
tegrar o novo texto constitucional. 

Sala das Sessões, 5 de abril n~ 1987 
- Constituinte EdJne Tavares. · 

SUGESTÃO N~.t 3. 477 

"TíTULO 

CAPíTULO 

Dos Servidores Públicos 
Art. Os cargos públicos são aces

síveis a todos os brasileiros que pre
encham os requisitos estabelecidos 
em lei. 

Parágrafo único. A admissão no 
serviço público dependerá sempre de 
aprovação prévia, em concurso de 
provas ou de provas e títulos, exceto 
para as cargos de comissão ou função 
de ccmftanoa, assegurado o acesso 
!uncional na carreira . 
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Art. Haverá equiparação aos ven
cimentos dos servidores civis e mili
tares que exerçam cargos de atribui
ções iguais ou assemelhados, na for
ma da lei 

Art. Os vencimentos dos cargos do 
Poder Legislativo e do Poder .Judiciá
rio não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo a cargos 
de atribuições iguais ou assemelhs,
dos, na forma c?a lei. 

Art. É vedada a acumulação re
munerada de cargos e funções públi
cas, exceto nos casos previstos em 
Lei Complementar. 

Art .. É garantida a estabilidade ao.s 
servidores públicos admitidos por con
curso. · 

Parágrafo único. O servidor públi
CO· estável só poderá ser demitido em 
virtuc?e de sentença judiciária. 

Art. É vedada a contratação de 
leasing de mão-de-obra e de empresas 
de prestação de serviços de caráter 
permanente na administração públi
ca, direta e indireta, em autarquias, 
empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 

':Art. O serviço público será apo-
sentado: 

I - por invalidez; 
II- compulsoriamente, aos 70 anos 

de idade; 

HI - voluntariamente, após 30 
anos de serviço. 

Art. Os proventos da aposentado
ria dos servidores públicos civis e mi
litares terão igual composição de va
lores de vencimentos e de quaisquer 
vantagens pecuniárias pagas ao res
pectivo cargo da ativa. 

P'arágrafo único. Esses proventos 
não poderão, em nenhuma hipótese, 
ser superiores aos v-encimentos ó.'o 
Presidente da República. 

Art. Fica instituído o regime único 
para os servidores públicos, na .forma 
que a lei determinar." 

.Justificação 

Os quase cinco milhões de servido
res públicos federais, estaduais e mu
nicipais têm sido intensamente p·ena
lizados pelos governos militares. É 
necessário, portanto, que a nova 
Constituição do País faça justiça com 
a categoria dos servidores públicos, 
estabelecendo alguns princípios c?e 
igualdade de tratamento entre eles. 

Além de restabelecer o direito de 
greve e de sindicalização aos servido
res públicos, abordados no Capitulo 
referente aos Direitos Sociais dos 
Trabalhadores, é preciso definir oom 
precisão alguns princípios básicos que 
regem o funcionalismo público. 

Entre esses princípios c?estacamos o 
da isonomia salarial, que determina 
igualdade de vencimentos para os 
mesmos ca!'\gos e funções aos .servi
dores de todos os Poderes; o da esta
bilidade no emprego para os servido
res admitidos por concurso; a proibi
ção àe acumulação de cargos e fun
ções públicas e da contratação de ~m
presas prestadoras de serviços de ca
ráter permanente na administração 
pública; a equiparação dos proventos 
da apose·ntadoria aos vencimentos re
cebidos no serviço ativo; a definição 
de um teto máximo desses proventos, 
limitado aos vencimentos do Presi
dente da República, para evitar que 
o acúmulo de aposentadorias leve a 
distorções condenáveis, criando ver
dadeiros marajás do serviço público e, 
finalmente, a unifieação dos reg\mes 
jurídicos do funcionalismo público. 

Com essas medic?as, certamente, es
taremos fazendo justiça à eategoria 
dos funciónários públicos e corrigindo 
graves distorções acumuladas durante · 
os anos do regime militar. 

SUGESTAO N9 3. 478 
Para exame da Subcomissão da Fa

mília, do Menor e do Idoso - na for
ma do disposto no art. 15, inciso VIII, 
letra c, com vista a sua inserção, no 
que couber, no novo texto constitucio
nal, o seguinte dispositivo legal: 

"Art. Na qualidade de pes-
soas físicas, os aposentados e os 
idosos com mais de 65 anos de 
idade estão desobrigados do dever 
de Declaração do Imposto de Ren
da." 

Justificação 

Tem havido um grande sentimento 
nacional em prol de que as pessoas 
mais idosas e os aposentados desfru
tem de melhores dias. 

Tendo alcançado, após anos de labor 
intenso e luta cotidiana, um merecido 
tempo de descanso, a classe ainda se 
vê obrigada a ter preocupações com o 
fisco federal, devendo para isso, na 
época própria, estar devidamente do
cumentada para o preenchimento de 
sua Declaração quando, um bom 
número de vezes, esses idosos já estão 
inválidos. 

Já no ocaso da vida, cremos que a 
concessão desse benefício de isenção 
seria como um prêmio do poder pú
blico, em reconhecimento ao esforço 
e participação, pelos longos tempos 
de atividades exercidas, de forma jus

·ta e eqüitativa. 

Sala de Reuniões, 23 de abril de 1987. 
- Constituinte Eliel Rodrigues 

SUGESTÃO N9 3.479 
Para exame da Subcomissão de Saú

de, Seguridade e do Meio Ambiente -
na forma do estabelecido no art. 15, 
inciso VII, letra b, do referido Regi
mento Interno -, para fim de inser
ção, onde couber, no novo texto eons
titucional, o seguinte dispositivo legal: 

"Art. Em caso de gravidade, 
qualquer estabelecimento hospita
lar, clínica ou unidade médica da 
rede particular ou pública, está 
obrigado a prestar os primeiros 
socorros, até o encaminhamento 
do paciente à unidade competen
te, visando a salvaguarda de seu 
estado de saúde. 

Parágrafo único. As despesas 
decorrentes desse atendimento se
rão ressarcidas pelo órgão pre
videnciário do Governo - em se 
tratando de beneficiário do mesmo 
- ou serão abatidas, como bene
fício prestado a terceiros, em sua 
Declaração de Imposto de Renda, 
na forma que a lei complemen
tar estabelecer." 

.Justificação 

o sentimento de solidariedade hu
mana é um dos mais belos sensos nes
ta vida. 

A inolvidável lição do bom samari
tano, proferida pelo Filho de Deus, é 
um exemplo inexcedível ao longo de 
nossa trajetória terrena. 

Contudo, situações estarrecedoras 
têm sido noticiadas pela imprensa, de 
casos de pacientes que perambulam 
de um hospital para outro, sem pron
to atendimento, vindo mesmo a fale
cerem na via pública, pela omissão de 
quem de direito, sob uma alegação ou 
outra. 

A vida humana é de valor inestimá
vel. A falta de recursos ou o m~mento 
em que surgem acidentes ou lmpre
vistos que afetam a saúdP- de alguém 
é um momento de aflição e angústia 
para os que os cercam . 

Nesses momentos a figura da soli
'dariedade surge como uma virtude 
cristã, estendendo sua bondosa mão 
em socorro dos aflitos e de amparo 
ao doente. 

O interesse social é, hoje, uma das 
alavancas de mobilização governamen
tal no uso correto dos bens da socie
dade. 

Nossa sugestão encontra similitude 
de apoio na atual Constituição, quan
do esta se refere ao direito de proprie
dade, em seu § 22, do art. 153, estabe
lecendo em sua última alínea: "Em 
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caso de perigo público iminente, as 
autoridades competentes poderão usar 
da propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior". 

Sala de Reuniões, 23 de abril de 1987. 
Constituinte Eliel Rodrigues. 

SUGESTÃO N9 3. 480 

Para exame da Subcomissão da 
União, Distrito Federal e Territórios 
- na conformidade do estabelecido 
no art. 15, inciso !I, letra a -, 'para 
fim de manutenção no novo texto 
constitucional, do seguinte dispositivo 
legal da atual Constituição brasileira 
(1967) em seu art. 9.0 , inciso TI: 

"Art. A União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municí
pios é vedado: 

············ ....... ············ 
Inciso Estabelecer cultos re- · 

ligiosos ou igrejas, subvencioná-
. los, embaraçar-lhes o exercício, ou 

manter com eles ou seus represen
tantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada a colaboração 
de interesse público, na forma e 
nos limites da lei federal, notada
mente no setor educacional, no 
assistencial e no hospitalar." 

Justificação 

Desde a República nossas Constitui
ções têm-se norteado pelo princípio 
da conveniência da separação entre a 
Igreja e o Estado. 

Essa separação, contudo, entre o po
der temporal e o espiritual, tem sido 
benéfica para o País pelo respeito que 
um nutre pelo outro, e· pelo modo 
como se têm conduzido. ' 

Cada um 'em seu papel específico 
tem realizado a sua obra e, naquilo que 
diz respeito a atividades realizadas, 
pelo setor religioso, no terreno das 
obras educacionais, filantrópicas, ou 
de assistência hospitalar, o poder pú
blico tem prestado sua colaboração, 
como é de seu dever. 

Justifica-se, pois, a manutenção 
desses dispositivos pelos bons resul
tados até aqui alcançados. 

Sala de Reuniões, 23 de abril de 1987. 
- Constituinte Eliel Rodrigues · 

SUGESTA.O N9 3. 481 

Para exame da Subcomissão da Po
lítica Agrícola e Fundiária e da Refor
ma Agrária - de acordo com o esta
belecido no art. 15, inciso VI, letra c, do referido Regimento Interno-, com 
vista a sua inserção, onde couber, no 
novo texto constitucional, os seguintes 
dispositivos legais: 

"DA REFORMA AGR.A:RIA 

Art. A ·política agrícola se 
dedicará à produção de alimentos, 
ipara abastecimento do mercado 
interno, e o excedente para expor
tação, assegurando-se, entre ou
tros crédito, seguro agrícola, pre
ços justos, assistência técni~a,. in
sumos e garantia de comerCializa
ção. 

Art. li: vedaP,o o uso de agro-
tóxicos, salvo quando comprovado 
com base em critérios científicos 
de que sua utilização é inofensiva 
à saúde, tanto da que os aplicam 
como a do consumidor 

Art. Nos casos de desapro-
priação, para fim da reforma agrá
ria, segundo critérios estabelecidos 
em lei, o preço será calculado com 
base no justo e atual valor de mer
cado, deduzidos os custos de obras 
e/ou investimentos realizados pe
lo poder público, tais como rodo
vias, rede de energia elétrica, açu
des e outros correlatos. 

Parágrafo único. Todas as de
mais benfeitorias, introduzidas e 
incorporadas ao imóvel pelo. seu 
proprietário, serão computadas 
pelo real valor para justa indeni
zação. Salvo se sobre o mesmo já 
houver incidido, e tenha sido pa
ga, a taxa de contribuição de me-

Art. 1: assegurado o direito 
de usucapião de até 50 hectares, 
quando o trabalhador rural, com
provadamente, ocupar e trabalhar 
a referida área, mansa e pacifica
mente, sem embargo de terceiros, 
tornando-a produtiva, por cinco 
anos ininterruptos. 

Art. 1: vedada a penhora da 
propriedade rural até cem hecta
res, incluída sua sede, desde que 
explorada pelo seu proprietário ou 
trabalhador que a cultive, nela re
sida e não possua outro imóvel. 
Nesse caso, a garantia pelas obri
gações assumidas limitar-se-á aos 
frutos dela advindos." 

Justificação 

o latifúndio improdutivo é conside
rado contrário ao interesse social, 
justificando-se o interesse do poder 
público em realizar a Reforma Agrá
ria. 

Nessa reforma hão de incluir-se 
inúmeros dispositivos legais que equa
cionem a questão sob vários ângulos. 

Temos de pensar que, além da ne
cessidade da produção para o abaste-
cimento interno, o País precisa de 
divisas para o pagamento de sua dívi
da externa, sendo o setor de produção 
agrícola um dos mais expressivos nes
se particular. 

lhoria estabelecida em lei. Procurou-se assegurar, ao pequeno e 
Art. É criado o Conselho Na- j médio produtores melhores f!J:cilidades 

cional para a Reforma Agrária, , e conceder-lhes outras garantias. 
composto, prioritariamente, por Há de se convir que o justo preço, 
representantes dos empresários para os casos de desapropriação, não 
rurais e dos trabalhadores rurais pode ser considerado como aquele que 
designados por suas respectiva~ consta da Declaração do Imposto de 
entidades representativas, presi- Renda, nem do Imposto Territorial 
dido pelo Ministro da Reforma e Rural, por suas defasagens com os 
Desenvolvimento Agrário. preços do mercado, dada a situação 

de que tais valores não são devida-
Art. Serão desapropriados os mente atualizados. Contudo, não pare-

latifúndios, comprovadamente im- ce justo que a valorização introduzida 
produtivos. nos mesmos, pela realização de obras 

Art. As terras devolutas e públicas, sejam incorporadas e ve-
públicas da União, Estados e Mu- nham a surgir no momento de sua de
nicípios terão sua destinação su- sapropriação, para elevação de custo, 
bornidada, prioritariamente ao por se tratar de recursos do povo. 
~!ano Nacional de Reforma Ágrá- Ressalvaram-se os casos em que, 
na. tendo já o proprietário pago o valor 

Parágrafo umco. Fica vedada da taxa de contribuição de melhoria 
a concessão dessas terras a proje- às suas terras, necessário se faz res
tos agropecuários, incentivados ou sarei-lo desse pagamento. 
não, até que seja concluída a Re- Sala de Reuniões, 21 de abril de 1987. 
forma Agrária. - Constituinte Eliel Rodrigues. 

Art. Nos casos de desapro-
priação de terras, para obras de 
utilidade pública, fica assegurado 
aos trabalhadores rurais, peque
nos proprietários, posseiros, ar-
rendatários, parceiros e asseme
lhados, além da justa indenização 
(ressalvado o disposto no art. ) 
o direito de reassentamento. ' 

SUGESTAO N9 3. 482 

Para exame da Subcomissão da Edu
cação, CUltura e Esportes - na con
formidade do estabelecido no art. 15, 
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inciso VIII, letra a-, para fim de in
serção, onde couber, no novo texto 
constitucional,' ó' dispositivo seguinte: 

"Art. li: obrigatório o ensino das 
teorias criacionista e evolucionista, 
na ministração dos diversos graus 
de ensino. 

Art. As diretrizes que norteiam 
o ensino de 1.0 e 2.0 graus serão 
atualizadas no sentido de atingir, 
também, o pré-escolar. 

Art. li: obrigatória a existência, 
no meio rural, de escolas que mi
nistrem até a s.a série do 1.0 grau, 
cabendo, prioritariamente, aos Es
tados e aos Municípios essa obri
gação. 

Parágrafo umco. Do currículo 
constarão disciplinas relacionadas 
com o associativismo e o coopera
tivismo, sendo as demais matérias 
adaptadas à realidade e às neces
sidades do campo, peculiares à re
gião. 

Art. li: criado o Estatuto do Ma
gistério Nacional, na forma do que 
a lei complementar estabelecer, 
abrangendo todos os níveis de en
sino, em que seja, também, carac
terizada a justa isonomia salarial, 
nos âmbitos federal, estadual e 
municipal. 

Art. li: assegurado justo nivel 
salarial para o educador, ao longo 
de sua carreira profissional, de 
aeordo com sua qualificação, tem
po de serviço e outras vantagens 
estabelecidas em lei. 

Parágrafo único. Aos professo
res dos cursos de alfabetização, ou 
especializados no treinamento de 
deficientes, é assegurada uma gra
tificação de 10% (dez por cento), 
de seu salário-base pela prestaçãc 
desses serviços. 

Art. As pessoas deficientes se
rão garantidas condições satisfa
tórias, em serviços da comunidade, 
quanto ao ensino, equipamentos e 
recursos pessoais e materiais espe
cializados, como também facilida
des que lhes possibilite o acesso 
a edifícios, logradouros públicos e 
transportes, proibindo-se sua dis
criminação. 

Art. O número máximo de alu
nos por turma, tnato na rede de 
ensino particular como na pública, 
é de 30 alunos por sala de aula. 

Art. Os meios de comunicação 
de massa deverão contribuir com 
seus instrumentos de divulgação, 
com vista à educação moral e cí
vica dos cidadãos: 

Art. O ensino escolar servirá 
para a formação cultural e moral 
do cidadão e sua formação profis-
sional. · 

Art. A educação da consciência 
religiosa é um direito da pessoa 
humana, de modo a permitir-lhe 
autênticas opções de vida." 

Justificação 

Em que pese o desenvolvimento do 
conhecimento científico de nossos 
dias, a formação moral e ética da so
ciedade cristã jamais pode deixar de 
considerar, por princípio religioso, 
moral e ético, a teoria criacionista .da 
espécie humana. 

Se é admitida a livre exposição da 
teoria evolucionista nas escolas - fa
to, até hoje, não ·comprovado pela ci
ência -, porque não permitir que, 
paralelamente, os estudantes conhe
çam os princípios bíblicos de toda a 
criação por seu Supremo Criador, 
Deus? 

A conscientização de que o homem 
é um ser dotado de capacidade reve
ladora de sua existência específica, e 
partilhador de características divinas, 
dão-lhe uma integridade e um equilí
brio moral, físico e espiritual diferente 
da conceituação evolucionista. Não so
mos só matéria. 

Vivemos em meio a uma sociedade 
que está se materializando cada dia 
mais. E quais são os resultados disso? 
Prejuízos e perigos cada vez maiores. 

Quanto mais fizermos para elevar o 
homem e a natureza aos seus eleva
dos pontos de origem, mais e maiores 
valores estaremos conquistando para 
o universo e promovendo a glória de 
Deus na terra. 

Assim, nos seus estudos, os jovens 
poderão confrontar as duas teorias e 
tirar as suas próprias conclusões, de 
modo mais salutar e responsável. 

Paralelamente, perocuparnos a ne
cessidade de escolas do 1.0 grau, no 
interior do País, que ministrem o en
sino até a s.a série, de modo a asse
gurar a permanência dos jovens inte
rioranos em suas cidades, evitando-se 
seu êxodo para outros centros. Essas 
escolas deverão ter uma característi
ca própria aos problemas e necessida
des da região, voltadas para as neces
sidades do campo, 

Para melhorar a situação do profes
sorado no Brasil, há muito faz-se ne
cessário elaborar o Estatuto do Ma
gistério Nacional, em que o tema seja 
tratado de forma abrangente, evitan
do-se as distorções até aqui existentes, 
inclusive no aspecto salarial. 

Fixa-se, por outro lado, o número 
ideal de a~m;tos P<_?r sala de aula, para 
melhor mm1straçao do ensino e seu 
real aproveitamento por parte dos dis
centes. 

Exige-se, dos meios de comunicação, 
sua participação na educação .moral e 
cívica da infância e da juventude, poís 
uma nação só é verdadeiramente forte 
quando fortes são os seus valores mo
rais e espirituais .. 

"O jovem exige ser encaminhado pa
ra todas as dimensões da cultura e 
quer também encontrar na escola a 
possibilidade de tomar conhecimento 
dos problemas fundamentais da exis
tência" - disse o Papa João Paulo II, 
por ocasião de sua missa na capital 
gaúcha, quando de sua vinda ao Brasil. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 
t:le abril de 1987. - Constituinte Eliel 
Rodrigues. 

SUGESTÃO N9 3. 483 

iPara exame da Subcomissão dos 
Direitos e Garantias Individuais -
na forma do contido no art. 15, inciso 
I, .letra c, do referid'o Regimento In
terno -, para fim de inclusão, onde 
couber, no novo texto constitucional, 
do seguinte dispositivo legal. 

"Art. . ...................... . 
§ Não haverá pena de morte, 

de prisão per:pétua, de banimento 
ou confisco, salvo, quanto à pena 
de morte, nos casos de aplicação 
de lei militar em tempo de guer
ra com país es.t.rangeiro, e de 
prisão perpétua nos casos de as
.'lalto, estupro, roubo ou seqüestro, 
.'leguid.os de morte, e na produção 
e tráfico de drogas. A lei agsegu
rará ao 'acusad'o a mais ampla 
defesa." 

.Justificação 

A Pri.'lão Perpétua no Brasil 
A sociedade brasileira caminha, a 

passos largos, para a histeria do 
medo, motivada pela violência cada 
dia mais acentuada, principalmente 
nos grandes centros urbanos. 

A marginalidade com requintes de 
perv-ersidade aumenta assu~tadora
mente conforme comprova a rmpren
sa de 'todo o íPais. Verdadeiros casos 
macabros são levados ao conhecimen
to da população e os mais recentes 
são oriundos do Rio de Janeiro, como 
os casos "Elizabeth" e "Anneliese", 
este último chegando :às raias do ina
creditável, quando vemos um ser hu
mano tirar -a vi~a de um semelhante. 
apenas para roubar, de maneira cruel, 
fria e covarde. 

Enquanto os criminosos estão soltos 
com p1ena liberdade eLe ir e vir em 
qualquer hora do dia e da noite, a 
grande maioria da população br!l.'li
leira está cada vez mais acuada, des-
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protegida, medrosa, apavora.d'a e sem 
condições de exercitar o mesmo direi
to, consap-ado na Lei Maior do PaiS. 
Os cidadãos honestos e trabalhadores 
não :podem mais sair de casa a par
tir de determinada hora da noite sem 
correr o risco de serem assaltados e 
assassinados. As mulheres e crianças 
sofrem constante perigo de serem es
tupradas e mortas de maneira selva
gem e monstruosa. 

Esta situação tende a piorar se não 
houver Ullla ação mais enérgica par 
parte do Estado. Na história do Di
reito Penal, encontramos várias cor
rmtes que defendem penas mais ri
gorosas paxa criminosos reincidentes 
de alta Il(lriculosidade e aqueles qu~ 
cometem crimes hediondos. 

Thomaz Alves Junior, em suas "An
notações Theoricas e Praticas" ao Có
digo criminal, afirma: "E, como dis
semos, o peru~amento do leglslador 
punindo é corrigir e moralizar o delin
qüente, com o fim de ver S!'} alean~a 
um novo homem para a sociedade; se 
ainda não ficassem satisfeitos, cum
pre variar d'e pena, como de prisão 
simples para prisão com trabalho pelo 
tempo que se determinasse e, no caso 
de ,uma quarta reincidência, f<l'Bae a 
nena. elev.a.da. ao indefinido, até ~ 
provas de ter mudado .de sentimen
tos ê inclinações pela sua contru~"'e 
SJ"J:e,pendilnento na prisão."· 

Ainda sobre o assunto ensina Bee
caria: "Para que uma pena seja justa, 
deve ter apenas o grau de rigor bas
tante ·para desviar os homens do cri
me. Ora, não há homem que paga 
vacilar entre o crime, malgrado a vl.n
tagem que este prometa, e o risco de 
pqrder para s·emnre a liberdade. As.• 
sim, pois, a escravidão perpétua, 
substituindo a pena de morte, tem 
todo o riior Jlle68SBtlrio para a4gtar clot 
crime -o eapinto lliais d'e~ado.• 

Para certo . tipo de crime, vários 
Paises estão aplicando penas maiS se
veras, para tentar diminuir a incidên
cia de delitos contra· a vida, chegando 
em muitos deles a ser adotada a pena 
má:xj.ma:' No Brasil existem correntes 
favoráveis à pena de morte, entre
tanto, tendo em vista .ser contrária 
à cultura religiosa do povo brasileiro 
enten~os que a prisão perpétuâ 
seria um meio termo para punir, com 
maior rigor, os delinqüentes que co~ 
meterem crimes de assalto, estupro 
roubo ou seqüestro seguidos de morte 
e na fabricação e tráfioo de drogas. A 
lei a.".se~rará, ao acusado, a mais am
pla defeaa. 

Bala de Reuniões, 22 de abril de 
1987. - Constituinte Ellel R.odr.lpea. 

SUGESTAO N'~ 3. 484 

Para exame da Subcomissão dos 
!Direitos e Garantias Individuais -
conforme o estabelecido no art. 15 
inciso I, letra c -, para fim de manu: 
tenção, no novo texto constitucional 
dos seguintes dispositivos legais d~ 
atual Constituição ·brasileira (1967) 
em seu art. 153, com os acréscimo~ 
ora propostos (sublinhados): 

"Art. ......................... 
§ Todos são iguais perante a 

lei, sem diSitinção de sexo, raça, 
trabalho, credo religioso e convic
ção política. Será punido pela lei 
o preconcei:to a ,qualquer uma des
sas . características pessoais. 

§ :É plena a liberdade de 
consciência. Fica assegurado aos 
crentes o exercício dos cultos r.&li
giosos, que não contrariem a or
dem pública e os bons costumes. 

§ Por motivo de crença reli-
giosa, ou de convicção filosófica, 
ou política, ou de raça, ninguém 
será privado de qualquex: de seus 
direitos, salvo se o invocar para 
eximir-se de obrigação légal a to
dos imposta, caso em que a ~ei de
terminar a perda dos direitos in
compatíveis com a exeusa de cons
ciência. 

§ Sem caráter de obrigatorie-
dade, será prestada, por brasilei
ros assistência religiosa às Forças 
Armadas e Auxiliares, e nos esta
belecimentos de internação coleti
tlva, aos interessados que a solici-
tarem, diretamente ou por inter
médio de seus representantes le
gais. 

I - Lei complementar estabele
cerá as normas de Constituição de 
Capelanias Militares, levando-se 
em conta atender os credos dos 
integrantes das corporações e dan
do-se igual oportunidade de pres
tação desses serviços a ministros 
religiosos, que sejam convidados 
para tal atividade, na forma dest>e 
parágrafo. 

§ li: livre a manifestação de 
pensamento, de convicção politica 
ou filosófi~a, bem como a presta
ção de informação, independente
mente de censura, salvo quanto à 
diversão e espetáculos públicos, 
respondendo cada um, nos termos 
da lei, pelos abusos que cometer. 
:É assegurado o direito de respos
ta. A publicação de livros, jornais 
e periódicos não depende de licen
ça da autoridade. Não serão, po
rém, toleradas a propaganda de 

guerra, de subversão da ordem ou 
de preconceitos religiosos, de raça 
ou de classe, e as publicações e 
exteriorizações contrárias à mo
ral e aos bons costumes. 

§ E inviolável o sigilo da 
c?rrespondência e das comunica
çoes em geral." 

.Justificação 
A experiência tem demonstrado o 

acerto das medidas democráticas, con-

tidas nos parágrafos referidos no art. 
153!. da Constituição vigente, com re
laçao ao aspecto religioso no País. 

A liberdade de consciência de cada 
um tem tido seus princípios assegura
dos através de nossas sucessivas Cons
tituições, demonstrando o sentimento 
·religioso da nacionalidade, dando a 
cada credo seu direito legítimo de ser 
exercido, salvaguardadas as condições 
de que não contrariem a ordem públi
ca e os bons costumes. 

A prática da assistência religiosa, 
nas Forças Armadas e nos estabeleci
mentos hospitalares, tem-se demons
trado de muita valia, contribuindo, 
respectivamente, para o bem-estar e 
recuperação dos doentes e na eleva
ção moral da tropa. 

Somos, portanto, pela manutenção 
desses dispositivos legais na nova 
COI)Stituição. 

Sala d~ Reuniões, 21 de abril de 1987. 
Constituinte Eliel Rodrigues. 

SUGESTAO N9 3·. 485 

Para exame da SUbcomissão da 
Educação; Cultura e Esporte - na 
conformidade do estabelecido no art .. 
15, inciso VIII, letra a - para fim de 
inclusão no novo texto c~nstltucional 
onde couber, do seguinte disposÍtiv~ 
legal: 

"Art. O poder público fe-
deral, !l'través do Ministério da 
E?ueaçao, incentivará e promove
ra o desenvolvimento cultural co 
Pafs, criando e oferecendo prê
nüos, condecorações e honras ao 
mérito, aos melhores alunos das 
escola~ da rede pública e privada, 
nos tres graus de ensino, na :forma 
do que a lei complementar esta
belecer. 
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§ 1. 0 Para esse fim ficam cria
das a Ordem do Mérito "Oswaldo 
Cruz" para a área universitária, 
"Santos Dumont" para o 2.o grau, 
e "Rui Barbosa" para o 1.o grau. 

§ 2.0 Aos merecedores desses 
incentivos será assegurado, no pe
ríodo das férias, ou final do curso, 
uma viagem-prêmio de três dias, 
com todas as despesas pagas pelo 
erário público federal, incluindo 
visita aos principais centros cul
turais do Estado ou cidade para 
onde optem viajar os interessa
dos." 

Justificação 

Cremos ser um dos deveres do poder 
público o incentivo ao estudo. Muitas 
e variadas são as formas com que ve
mos o Estado engajado na promoção 
de atividades sociais, folclóricas e cul
turais. 

Parece-nos ser de bom alvitre vir 
ao encontro dos anseios da classe es
tudantil que, denodadamente, busca 
a conquista de seu espaço, pelo esfor
ço diuturno nos estudos, atribuindo
se ao Ministério da Educação essa in
cumbência que, sem dúvida, terá no
táveis e duradouros resultados para 
a sociedade brasileira. 

O Gov;erno promoverá a premiação 
dos estudantes que obtiverem os pri
meiros lugares (por nota ou conceito) 
nos seus respectivos estabelecimentos 
de ensino, na forma que a lei vier a 
estabelecer. Outorgará ao estudante 
premiado o mérito correspondente e 
lhe concederá uma viagem-J>rêmio, 
como estímulo, ao Estado ou cidade 
que for do interesse do vencedor. 

Parece-nos ser essa a melhor for
ma do reconhecimento governamental 
ao esforço desses estudantes, e um 
inestimável incentivo na sua conquis
ta de novos horizontes. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de 
abril de 1987. - Constituinte EUel 
Rodrigues. 

SUGESTAO N9 3. 486 

Para exame da Subcomissão dos Di
reitos e Garantias Individuais - na 
forma do disposto no art. 15, inciso I, 
letra c -, com vista a sua inclusão, 
onde couber, no novo texto constitu-' 
cional, do seguinte dispositivo legal: 

"Art. São vedadas as publica
ções e espetáculos de qualquer na
tureza, ou por qualquer meio de 
comunicação, que redundem em 
violência, detrimento ou em ofen-

sa aos valores religiosos, éticos ou 
morais. 

Parágrafo único. Farão parte 
integrante da Divisão de Censura 
e do Conselho Superior de Censu
ra, com direito a voz e a voto, en
tre outros, representantes dos seg
mentos sociais ligados a entidades 
representativas da família, de or
ganizações religiosas, educacionais 
e de proteção aos menores." 

Justificação 
Atendendo apelo de entidades reli

giosas nacionais, desejamos ver inse
rido, na nova Constituição, um dispo
sitivo expresso em que seja assegura
da a defesa básica dos valores morais 
e espirituais da família e da sociedade. 

É inegável o fato de que tem havido 
sistemática solapação desses princí
pios salutares, nestes últimos tempos. 

Indo além da supressão da censura 
política prevista no § 8.0 do art. 153 da 
Constituição vigente, o propósito ma
terialista deseja que a livre expressão 
do pensamento seja tal que lhe permi
ta invadir a privacidade desses valores 
básicos ao caráter e à personalidade 
de cada ser humano, em seus aspectos 
moral e espiritual. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Eliel Rodrigues. 

SUGESTÃO N9 3. 487 
Inclua-se, no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. É criado o Fundo de As
sistência ao Trabalhador." 

.Justificação 

O Fundo de Assistência ao Traba
. lhador objetiva a criação de uma pou
pànça com os mesmos rendimentos 
obtidos nas poupanças comuns, ofere
cendo ao trabalhador condições para 
uma aposentadoria justa e um trata
mento de saúde adequado extensivo 
aos dependentes. 

O FAT será administrado pelo Go
verno Federal, com prerrogativas se
melhantes ao INPS, que poderá ser 
extinto por não atender satisfatoria
mente os objetivos par!!__os quais foi 
criado. ---

A Previdência Social será responsá
vel pela administração do Fundo de 
Assistência ao Trabalhador, fornecen
do, semestralmente, resultados dos in
vestimentos feitos, assim como com
provar, no caso de tratamento de saú
de, as reais necessidades para tais fins. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Eraldo Trindade. 

SUGESTÃO N9 3. 488 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa. à 
Organização Nacional, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Os bens públioos da 
União, dos Estados e dos Muni
cípios, assim como os pertencen
tes a outras pessoas de direito 
público, são inalienáveis, salvo in
teresse público devidamente jus
tificado e observadas as condições 
determinadas na legislação per
tinente. É vedado o uso gratuito 
de bens públicos, salvo se desti
nados a entidades de benemerên
cia." 

Justificação 
o Poder Público, em seus vários ní

veis, particularmente na esfera mu
nicipal, tem, com inusitada freqüên
cia, promovido à alienação de bens 
públicos, inclusive bens comuns do 
povo. 

Tal prática destina se o mais das 
ve:ues à obtenção de receita, tendo em 
vista a precariedade das rendas mu
nicipais, decorrente da atual sistemá- · 
tica tributária. 

Essa atitude, entretanto, não é de 
forma alguma positiva, pecando pelo 
excessivo imediatismo, pois obriga. o 
Município futuramente a promover 
expropriações para implantação de 
uma praça pública ou um edifício 
destinado a abrigar serviços munici
pais. 

Por outro lado, a utilização gra
tuita - pelas mais diversas institui
ções privadas - de bens públicos, 
onde avulta o favoritismo, é outro mal 
que deve ser evitado, autorizancro-se 
tal uso somente por entidades de be
nemerência . 

Tal a medida preconizada nesta su
gestão que, esperamos, será acolhida 
pela douta Comissão. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Eraldo Trindaàe. 

SUGESTÃO N~ 3.489 
Inclua-se, no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à 
Orlfem Econômica e SOcial, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Aposentadoria para o 
homem, aos trinta e cinco anos 
de serviço e para a mulher aos 
trinta anos, com salário integral." 

Justificação 
A Constituição vigente dispõe no 

seu art. 165, XIX, que a mulher pode
rá aposentar-se com trinta anos de 
serviço, oom salário integral. Em re-
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!ação ao trabalhador do sexo mas
culino, ela é omissa. 

1: verdade que esse direito-está ins
eulpido em norma ordinária. Acredi
tamos, no entanto, que o preceito deve 
ser erigici'o a nível constitucional, 
como direito e garantia de ambos os 
sexos. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Eraldo Trindade. 

SUGESTAO NQ 3. 490 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
Disposições Gerais e Transitórias, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. São criados, no Terri-
tório Federal do Amapá, os Mu
nicípios de Santana, por desmem
bramento de Macapá, e o de Por
to Granci'e." 

.Justificação 

Em virtude da vasta extensão ter
ritorial da Região Amazônica, e da 
baixa densidade demográfica, os mu
nicípios lá existentes, por via de con
seqüência, também dispõem de vastos 
territórios. 

Daí decorre tremenda dificuldaci'e 
em serem tais municípios eficazmente 
administrados, o que redunda em pre
juízo para a população e para ores
pectivo desenvolvimento econômico. 

O problema em tela, aliás, é de 
suma gravidade no Território Federal 
do Amapá, onde, com urgência, ci'e
vem ser criados novos municípios. 

seguindo essa linha de raciocínio, 
preconizamos que , nas Disposições 
Gerais e Transitórias do novo texto 
constitucional, em preparo pela As
sembléia Nacional Constituinte, seja 
incluída disposição estabelecendo a 
criação de dois municípios naquele 
Território Federal, denominados San
tana e Porto Grande, o primeiro !Jes
membrado da Capital, Macapá. 

Com a criação desses novos municí
pios, temos plena convicção de que as 
respectivas administrações municipais 
terão maior eficiência, o que será al
tamente benéfico para aquela remota 
região do Pais. 

Sala das sessões, - Constituinte 
Eraldo Trindade. 

SUGESTAO NQ 3. 491 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Estados e Municípios, o seguinte dis· 
positivo: 

"Dos Municípios 

Art. A autonomia municipal se
rá assegurada: 

a) pela capacidade de auto-or
ganização polftica, através de 
Constituição Municipal; 

b) pela autonomia financeira, 
com recursos suficientes para ga
rantir a eficiência administrativa; 

c) pela competência concorrente 
do município para legislar sobre 
os serviços sociais locais, vincula
dos às áreas da educação, saúde, 
transportes e abastecimento. 

§ 1.0 A União e aos Estados é 
vedado instituir outras competên
cias, ainda que concorrentes, ou le
gislar sobre matéria que implique, 
direta ou indiretamenté, em dimi
nuição da autonomia municipal. 

§ 2.0 Os conflitos de competên
cia legislativa serão resolvidos pe
lo Supremo Tribunal Federal, em 
favor da esfera de Governo que 
tenha interesse predominante so
bre a matéria." 

Justificação 

p município é, antologicamente, a 
celula-mater da nacionalidade, a enti
dade político-administrativa que dá 
sustentação ao regime federativo em 
nosso País. 

1: fundamental, portanto, que seja o 
município fortalecido e sua autonomia 
restaurada em toda sua inteireza. 

Nesse sentido, as medidas que preco
nizamos sejam inseridas no novo texto 
constitucional tem por anelo propor
cionar ao município a solução de seus 
próprios problemas. 

O município, na nova Carta Política, 
deve ser considerado como ente públi
co que detém encargos e direitos, de
vendo ter assegurado o direito de auto
organizar-se através de Constituição 
Municipal. 

As medidas alvitradas, a nosso ver, 
muito beneficiarão os municípios e, 
em conseqüência, toda a população 
brasileira. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Eraldo Trindade. 

SUGESTAO N9 3. 492 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa "Dos 
Estados e Municípios", o seguinte dis
positivo: 

"Art. Os Municípios poderão 
criar e manter a Polícia Municipal, 
como órgão auxiliar de defesa e 
segurança aos seus munícipes, su
bordinada administrativamente ao 
Poder Municipal." 

.Justificação 

Atualmente, muitos municípios pau
listas contam este tipo de efetivo po-

licial, criado a partir do final da dé
cada de 60. 

A Lei Orgânica da Polícia Civil per
mite a criação, mas legislação federal 
posterior àquela lei conflitua poderes, 
daí a oportunidade da presente pro
posta à Assembléia Nacional Consti
tuinte, solucionando este problema. 

A implantação e manutenção das 
polícias municipais serão responsabi
lidades das Prefeituras municipais. 

Os futuros policiais municipais esta
rão fardados e armados, e serão usa
dos no policiamento ostensivo e pre
ventivo, constituindo-se servidores mu
nicipais. 

Há muitas vantagens na criação das 
polícias municipais: é um processo ge
rador de empregos no interior; fixará 
o homem em suas cidades, num mo
mento de êxodo rural. 

O policial municipal, por ser um 
soldado selecionado em sua cidade, 
tem maior conhecimento do município 
e possibilitará um maior entrosamen
to entre polícia e povo. 

Com esta medida, estamos propor
cionando condições à Polícia Civil de 
melhorar o funcionamento nas cidades 
do interior, e temos a convicção de 
que a polícia municipal é a solução 
para uma melhor segurança à popula
ção. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Eraldo Trindade. 

SUGESTÃO NQ 3. 493 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Familia, Educação e à Cultura, o se
guinte dispositivo: 

"Art. É assegurado à Fami-
lia que perceber menos que três 
salários minimos o recebimento 
gratuito dos medicamentos bási
cos necessários." 

Justificação 
O salário minimo no Brasil não co

bre as necessidades básicas para uma 
so?revivência: razoa_yelmente digna, 
ta1s como ahmentaçao, vestuário hi
giene, transporte, educação e satlde. 

É fácil se concluir que uma fa
mília de renda inferior a três salários 
minimos está no limite da fragilidade 
em que o Estado precisa assistir, por 
isso, nada mais justo que a garantia 
do remédio gratuito, pois nenhuma fa
mília nesta faixa de rendimentos tem 
condições de enfrentar despesas com 
medicamentos aos preços atuais. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSTITrnNTE (Suplemento) Quinta-feira 14 191 

Nossa proposta não estende este be
nefício aos trabalhadores de renda 
maior que três salários mínimos, exa
tamente para não permitir que falte 
para as categorias menos favorecidas. 
O País atravessa uma crise econômica 
e não poderá arcar com o ônus do for
necimento de medicamentos a todos 
os trabalhadores, o que seria desejá
vel, mas prevê a garantia do medica
mento gratuito para a faixa salarial 
especificada, como medida urgente e 
necessária. 

Sala das Sessões, Constituinte Euni
ce Michiles. 

SUGESTAO N9 3. 494 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal, no capítulo relativo aos Direitos 
da Família, o seguinte: 

"Art. O Poder Público, cons-
ciente de que o planejamento fa
miliar é um direito humano liga
lo à decisão livre e responsável 
do casal, providenciará para que, 
pelo menos 4% (quatro por cento) 
das verbas destinadas às pesqui
sas no campo da saúde, sejam di
rigidas aos estudos da reprodução 
humana." 

Justificação 

Pouca atenção tem sido dispensada 
aos estudos da fertilidade humana· 
com as condições atuais da vida mo~ 
derna, os casais não se permitem mais 
ter famílias numerosas; para contro
lar o número dos filhos milhões de 
mulheres vêm usando comprimidos 
hormonais que impedem a ovulação 
mas que têm um sem número de efei-' 
tos colaterais, cobrando assim pesado 
tributo da mulher, que carrega sozi
nha a responsabilidade de evitar uma 
gravidez que o casal não deseja. 

Sabemos que pesquisas estão sendo 
des:_nvolvidas neste campo, e que po
derao trazer, num futuro próximo mé
todos seguros e inócuos à saúd~ da 
mulher. 

Creio ser de nosso dever providen
ciar para que recursos sejam garanti
dos para as pesquisas neste campo, 
cujos efeitos são tão importantes pa
ra a saúde física e psíquica dos casais, 
e que têm reflexos tão importantes no 
campo social. 

Sala das Sessões, Constituinte Euni
ce Michiles. 

SUGESTÃO N9 3. 495 

Inclua-se, no anteprojeto do texto 
constitucional, na parte relativa aos 

Direitos da Família, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. JíJ assegurado aos pais 
o direito de planejar livre e res
ponsavelmente o tamanho de sua 
prole, sendo vedada qualquer for
ma de coerção por parte dos po
deres públicos ou entidades priva
das. 

Parágrafo único. Ao iPoder Pú
blico compete levar as informações 
e os meios para que os casais pos
sam exercer uma paternidade li
vre, consciente e responsável." 

Justificação 
O Brasil tem por volta de 65 milhões 

de habitantes com idade até 18 anos; 
destes, quase metade estão em maior 
ou menor estado de abandono, e, ape
$ar dos esforços desenvolvidos, mais 
de 7 milhões de menores estão literal
mente nas :ruas, sem nenhum tipo, 
mesmo frágil, de proteção. 

Estes menores, claro, provêm de fa
núlias numerosas que não podem sus
tentá-los, e na busca da sobrevivência, 
perambulam pelas ruas. 

Evidentemente nenhuma familia, 
salvo raras excessões, deseja ter 10 
ou 12 filhos, se os têm, é por absolu
ta falta de conhecimento dos meios 
anticonceptivos ou dos recursos para 
adquirirem os meios necessários. 

Compete portanto ao Estado, provi
denciar para que todos os casais, de 
modo particular os de baixa renda, 
tenham acesso às informações e aos 
meios para que possam exercitar seu 
direito de planejar sua família de mo
do livre, responsável e consciente,. res
peitando as convicções éticas ou reli
giosas do casal. 

Sala das Sessões, Constituinte Euni
ce Michiles. 

SUGESTAO N9 3 .496 

Inclua-se, no anteprojeto de t;exto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Social, o seguinte dispositivo· 

"Art. A lei estabelecerá os 
limites de ici'ade para a aposen
tadoria dos trabalhadores e ser
vidores públicos, observadas as 
peculiaridades de cada região." 

Justificação 
Todos nós sabemos que a expectaiii

va de vida não é a mesma nas diversas 
regiões do Brasil. No Norãeste, por 
exemplo, vive-se, em média, dez anos 
a menos do que no sul. É inegável que 
o sulista chega aos 65 anos de idade 
normalmente hígido e lúcido, enquan-

to o nordestino, quando consegue al
cançar essa idade, já se encontra fí
sica e mentalmente bastante comba
lido. Se compararmos a mortalidad·e 
infantil no Nordeste e no Sudeste, 
vamos verificar que, na primeira re
gião, ela chega a 20%, enquanto que 
no Sudeste, no Rio de Janeiro, por 
exemplo, ela é de apenas 4,5%. 

Do e:x;posto, depreende-se que a 
concessão da aposentadoria não pode 
continuar a obedecer ao critério de 
uniformização vigorante até hoje no 
País, sob pena de darmos !prossegui
mento a uma grave injustiça que se 
vem perpetrando ao longo de todo.3 
esses anos. 

Eis por que entendemos que <a apo
;;;entadoria deva ser assegurada aos 
trabalhadores e .aos servidores públi
cos de acordo com as peculiaridade&. 
de caci'a região. seria aquilo que po:. 
derí.amos chamar de a;posentadoria 
regionalizada, cabendo à lei ordiná
ria dispor especificamente sobre o as
sunto, porquanto à Constituição com
pete apenas a ;previsão do princípio 
geral. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Eunice Michil~s. 

SUGESTAO N9 3. 497 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional,· na parte relativa a 
Educação, o seguinte dispositivo: 

"Art. A União aplicará anual
mente nunca menos ci'e :15% 
(quinze por cento) e os Estados, 
Distrito Federal e Municípios 
25% (vinte e cinco por cento) dos 
respectivos orçacrnentos na Edu
cação, entendida como ensino 
formal ministrado nas escolas dos 
diversos .graus a partir do pré-es
colar até às Universidades com 
prioridad·e para o ensino técnico
profissionalizante." 

Justiti~ão · 

Todos reconhecemos que a educação 
no Brasil não vai bem. Esta;mos em 
plena era de desenvolvimento indus
trial e temos ainda uma educação pa
triarcal, escola para filhos de senho
res de engenho, livresca, acadêmica, 
que não prepara o aluno para os de
safios que vai enfrentar na vida. 

Há necessidade de ajustar a eci'uca
ção à demanda brasileira, levando .ao 
~nterior o ensino, por eX\emplo, do 
torno meeânico, da solda elétrica, do 
manejo da terra; num !País onde se 
proclama a baixa produtividade per 
ca.pita essa é a linguagem que inte
ressa. Não podemos exaurir os recur
sos destinados à educação para a. for-
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mação de "doutores" que não encon
tram emprego, enquanto os cursos de 
1.0 e 2.0 graus nada mais são hoje que 
cursos de trânsito :para a universida
de, nãõ preparam para a vida. 

Há uma urgente necessidade de se 
quebrar o perfil acaã'êmico da edu
cação de 2.0 grau para aproximar-se 
de outras p~anos de J€rrl.SinO agrícola, 
industrial, artesanal etc. · 

o ensino técnico é mais caro, exige 
maiores investimentos, daí a razão de 
propormQS o aumento de 13 para 15% 
da responsabilidade do Orçamento da 
União, além do que se propõe que ') 
Estado assuma a responsabilidaã'e do 
ensino pré-escol~ (4-6 anos). 

Aderbal Jurema dizia que o símbolo 
de educação brasileira ;pod·eria ser um 
papag~Q; decorativo, falador e nada 
mais. 

. ASsim, trazemos à Assembléia Na
mona! ~nstituinte a nossa proposta 
que conmderamos de grande alcance 
educacional. 

Sala das Sessões, de de 
1987. -Constituinte Eunice Michiles. 

SUGESTÃO N9 3. 498 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributário, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Cabe à União instituir 
Imposto sobre a Renda e Proven
tos de Qualquer Natureza, salvo 
ajuda de custo, diárias pagas pe
los cofres públicos e aposentado
darias." 

Justificação 
Não temos no Brasil uma política 

social do idoso, o que se faz necessá
rio devido ao aumento contínuo deste 
segmento ã'a população. 

Falta uma política de ação social, 
;previdenciária, como no caso da apo
sentadoria, onde o idoso foi o "bode 
expiatório", sacrificado para resolver 
a crlSie da Previdência Social. 

Nos parece justo, portanto, asse
gurar na futura Constituição, que não 
recairão sobre os proventos dos apo
sentados, descontos de Imposto de 
Renã'a, como um mínimo de justiça 
a ser feita ao cidadão que contribuiu 
ao longo ·de sua vida, não só com 
impostos mas com sua força de tra
balho. 

Brasilia, 4 de maio de 1987.- Cons
tituinte Eunice Micbiles. 

SUGESTÃO N9 3.499 

Incluam-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
família, os seguintes dispositivos: 

"Art. o Estado reconheca, 
em igualdade de condições, os fi
lhos, sejam eles do easam·ent:> ou 
não, impeã'indo-se todo tipo d ~ 
discriminação, inclusive quanto 
ao registro. 

.!\rt. A filiação adotiva .será 
amparada por lei. O amparo e a 
proteção de menores serão obl'tJ 
de legislação especial que permita 
à mulher solteira, separada ou 
divorciada, ou aqueles casados 
apenas no religioso ou que vivam 
sob o costume do casamento há 
mais de dois anos, poderem tam
bém requerer a adoção. 

Art. A maternid.aã'e será 
amparada por lei e serão adota
das medidas necessárias para as
segurar a toda criança, s:em qual
quer discriminação, proteção in
tegral desde sua concepção, tor
nando-se obrigatória a instalação 
de creches em todos os organis
mos públicos." 

.Justiti~ 

A guisa de defenã'er a família, o 
legislador sempre tratou o filho, con
sider~o ilegítimo, e em particular o 
filho adulterino, como um pária so
cial. 

Embora a lei que regulou o divórcio 
tenha reparado a injustiça quanto à 
questão sucessória - mediante a al
teração do art. 2.o da Lei n.o 883/49 
- reconhecendo o direito à herança 
ao filho de qualquer natureza, a dis
criminação continua vigora;nã'o. P-er
siste a impossibilidade de se reconhe
cer o adulterino na vigência do casa
mento, exceto - a única inovação -
por testamento c<errado. 

Outra legislação extremamente aca
nhada é a que trata da adoção, que 
cerceia e dificulta sua execução, num 
P.aís onde o número de d-esamparados 
e abandonaci'os é assustador, forman
do verdadeiras legiões marginais, que 
engr<lSsam as fileiras da d·elinqüência. 

O jurista Antonio Chave~, tomando 
como base os numerosos estudos rea
lizados, inclusi'V'e os da Associação de 
Juízes e Curadores do Brasil, o Pro
jeto Albergaria, o de Lucy Lopes 
Kratz, Defensor Público do Estaã'o da 
Guanabara, "A Adoção", Justitia (vol. 

83, 1973, .pp. 9-20), o Anteprojeto de 
Adoção Plena ela:bOrado pelo Juiz e 
sociólogo Liborni Siqueira, apresenta 
um esquema sobre normas de adoção, 
que anexamos. 

Sobre a obrigatoriedade de creches 
é escusad<> falar, V'eZ que sua existên
cia proporciona à mãe a tranqüilida
de indispensável para a tarefa que 
cumpre r.ealizar fora do lar. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Eunice Micbiles. 

SUGESTÃO N9 3. 500 

Incluam-se no texto constitucional 
na. parte _relativa à Educação, os se~ 
gmntes dispositivos: 

"Art. À criança é assegurada 
assistência· gratuita de acordo 
com sua faixa etária, a saber: 

a) de zero a 3 anos, em creches 
e escolas maternais; 

b) de 4 a 6 anos, em pré-esco
las; e 

c) dos 7 anos em diante, em 
escolas de 1.o grau." 

.Justificação 

A população brasileira é eminente
mente jovem. 

Calcula-se que mais da metade es
teja contida na faixa da menoridade. 

Tal potencial humano deve merecer 
assistência integral do Estado sob 
pena de colocar-se em risco o futuro 
da Nação. 

Atualmente, o Estado compromete
se apenas com a educação das crian
ças de 7 a 14 anos, atribuindo-se a 
órgãos assistenciais a proteção à ma
ternidade e à infância carentes. 

A providência, entretanto deve ser 
genérica. Toda criança dev~ merecer 
o amparo do Estado, independente
mente de sua situação sócio-econô
mica. Não é justo que só ao atingir 
os sete anos de idade seja titular de 
d~reitos e. antes disso, seja obrigada 
a peram_bular pelas ruas. É preciso 
que a cnança seja assistida dê acor
do com sua faixa etária e receba o 
atendimento educacional conveniente. 

t '>s:•.n, além de evitar-se a margi
nalização social, a criança estará apta 
a acompanhar satisfatoriamente o en
sino de 1.o grau. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Eunice 1\iichiles. 


